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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MARCOS A. DE SOUZA BRANDAO - ME

PREGÃO PRESENCIAL N.e 096/2017
PROCESSO LC n.e 149/2017
HOMOLOGADA 12/07/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços

de Químico e de responsabilidade técnica, conforme as do Conselho Regional

de Química, para manutenção da qualidade de água do SABRA, conforme
exigências da Portaria n.^ 2914-12/12/2011 do Ministério da Saúde, e
Manutenção da qualidade da água da piscina Semi-olímpica, junto ao Centro
Poliesportivo Cristal, conforme termo de referência.

FORNECEDOR: MARCOS A. DE SOUZA BRANDÃO - ME

VALOR GLOBAL: R$: 28.500,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobraeado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragadp
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NS 096/2017.

f^rocessQ Licífafórfo

\

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE LOCAIS E REGIONAIS fMICRORREGIÃO 022 - TOLEDO) NOS TERMOS DOS ARTIGOS 49 E

50 DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N^ 059/2015.

Regime de Compra: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Químico e de
responsabilidade técnica, conforme as do Conselho Regional de Ciuímica, para manutenção da

qualidade de água do SABRA, conforme exigências da Portaria n.^ 2914-12/12/2011 do Ministério
da Saúde, e Manutenção da qualidade da água da piscina Semi-olímpica, junto ao Centro
Poliesportivo Cristal, conforme termo de referência.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OSlilOmin do dia 12 de julho de 2017, e a

abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos/vinte e dois dias do mês de junho de 2017.

.EOjyiAR ROH^N
Mto do IVlunÍGÍpÍQ
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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
^làÍJl&rajrP) ^
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Visto

BLICADO NO DIÁRIO OFICIAL,
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Visto"

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



efeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado -PR, em 20 de Abril 2017.

De: secretaria de Viação, Obras e Urbanismo
Para: Departamento decompras

Assunto: Solicitação de abertura de processo de licitação

Solicito ao setor que tome as devidas providências para realizar aabertura de processo
de hcitaçao na modalidade pregão presencial, tipo menor preço global com objeto de
contrataçao de empresa do ramo para Prestação de Serviços de Químico ede
responsabiKdade técnica, nas normas do Conselho Regional de Química, para
manutenção da qualidade de água disponibilizada em todos os poços artesianos que
resulta no fornecimento da água disponibilizada pelo (SABRA), eManutenção da
qualidade da agua da piscina Semi-olímpica, junto ao Centro Poliesportivo Cristal
sendo que, todos os serviços deverão ser acompanhados esupervisionados por '
-Proiissional Técnico devidamente registrado no CRQ.

rekcionado?^^^^^^^^ Licitante vencedora a apresentação dos itens abaixo

SABRA-^^^^^^^^^^ ^ profissional responsável técnico pelo
b) Realizar as coletas do material eanálises de campo (Turbidez ecloro)

c) Realizar oencaminhamento das análises aos órgãos competentes;

d) Registrar os resultados das análises;

e) Emitir relatórios dos índices de Qualidade;

í) Emitir laudos dos resultados analisados;

g) Emitir as ART's necessárias;

h) Relacionar econsultar as amostras que não atenderam aPortaria;

Cmnprir todas as demais exigências da Portaria n.° 2914-12/12/20ndo Ministério da
procedimentos e responsabilidades inerentes ao controle e à

pÒtaSdf ^ consimo humano eestabelecem seu padrão de

Av. Willy Bqrth, 2885 - Fone/Fax: «3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado. - Paraná



Estado do Paraná

Justifica-se a necessidade de realizar a licitação global diante do fator de
admimstração do contrato ficar facilitada e ainda o item de manutenção da piscina ser
de pouco relevância de valor o qual se fosse unitário poderia frustar parte do
processo, o que não e de interesse do município.

Diante do acima exposto e de existência de previsão orçamentaria vigente,coloco-
me a disposição para esclarecer qualquer dúvidaque possarestar.

Atenciosamente;

OoQj jCê=>-

Lércio B. Kirsten

Secretário de.^acão. Obras e4Jrbf

,,3UícanK5Vi»Viaçaa •

smo
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MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO - ME
QraMic

PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado- PR, 16demaio de2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa aContratação de mão de obra, para aPrestação de Serviço de Químico
na manutenção da qualidade da agua no Mumcípio de Pato Bragado -PR.

Ovalor Mensal Global é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais. Valores
detalhados na tabela abaixo:

1. Responsabilidade Técnica para o Sistema do
SABRA.

R$ 1.900,00 (Um mil e
novecentos reais)

2. Responsabilidade Técnica pela qualidade da água da
Piscina Semi-Olímpica.

R$ 600,00 (Seiscentos reais)

Anexo, planilha detalhada de valores que compõe ovalor da Proposta, cujas valores são
elaborados sob responsabilidadedesta empresa.

Oprazo de validade da proposta de preços éde 60 dias corridos.

Declararmos que, em nossos preços, estão incluídos todos as custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais coma materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertmentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre as serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde

já,a integral responsabilidade pela perfeita reahzação dos trabalhos.

Atenciosamente,

S Marcos André deSousa Brandão
Empresário

Rua Cascavel, 2650, Centro-Fone (45) 99950-6375 - CNPJ: 27.147.843/0001-71 - Cep: 85.948-000
Pato Bragado - Paraná.



í^roftssíonaís da'Química

São os possuidores de diploma de químico, bacharel em química, químico industrial, químico industrial
agrícola ou engentieiro químico, ediploma de técnico químico concedido, no Brasil, por escola oficial ou
oficialmente reconhecida (Decreto-Lei 5.452 -01/05/1943 -CLT eLei 2.800 -18/06/1956).

As atribuições para as categorias profissionais constantes do quadro abaixo, de acordo com aRN n. 36 do
Conselho Federal de Química, são as seguintes:

1. Direção, Super\'isão e ResponsabÜKlade Técnica

•2.Assessoria, Cònsultoria e Comercialização

3. Perícia, Serviços Técnicos e Laudos

4. Magistério

' 5.Desempenlio deCargos e Funções Técnicas
! . <•: • ^ --J ' .<>'• •'
; S. Pesquisae Desénvòlvimento v

7.Análise Química e Físico-quíniica, Padronização e
CQ

18. Produção, Tratamentos deResíi^os

9. Operação e Manutenção de Equipamentos

Controle de OperaçoÍM e Pr^essos ;

; 11. Pesquisa e Desenvolvimento de Processos
Industriais

12. Execução de Projetos, de Processamento

13. Estudo de Viabilidade Técnico - Econômica.

M4. Projeto eEspecificaçõefde Equipàmentós ;,'; @ . , í "

15. FíscarEação de Montagem eInstalação de ^
Equipam.

16. Condução de Equipe de Montagerne Manutenção. ^ \ ; •' . •

(•) Dependendo do curnculo da faculdade, as atribuições para Uceuciatura em Ouímica podem ser somente aquelas
constantes nos Hensi a5eas atribuições do Bacliarel em Química podem seestender ale aquelas constantes no item 13.

(") As atribuições constantes nositens 1e10 para oTécnico Químico estão limitadas ao exercícioem empresas de
pequeno porte, deacordo com a RM n.® 11 do CFQ.

4- I



CIANA SCHUSTER - M

Orçamento

A empresa LUCIANA SCHUSTER - ME, inscrita no CNPJ n.° 17.490.112/0001-
70, localizada na Av. Continental, n° 941 - Centro, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, envia o presente orçamento, para MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO ,
portador do CNPJ n° 95.719.472/0001-05, Localizada na Avenida Willy Barth, n°2885,
no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná.

Descrição dos serviço: prestação de serviços proporcional a 30 dias: -
manutenção mensal de serviços prestados à sabra e manutenção mensal de serviços prestados
na piscina junto ao complexo centro poliesportivo cristal

Valor mensal: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

CUSTO TOTAL R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

Atenciosamente,

Pato Bragado - PR, 24 de abril de 2017.

Luclana Schuster

CPF: 027.082.929-60

AVENIDA CONTINENTAL NS 941 - CENTRO-CNPJ: 17.490.112/0001-70, CEP 85.948-000,
PATO BRAGADO - PARANÁ



Deacordo com a Lei Municipal n" 1232 dc 13 de Dezembro de 2011

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

I QUARTA-FEIRA, 7 DE JWHÕDE2017 EDIÇÃO N»;1170-1 Pâgísl
www.pacobraeado-pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAN.»263, DE 07 DE JUNHODE 2017-
DECRETO N.»061, DE07 DEJÜNHO DE2017

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARfA N.« 263. DE 07 DE JUNHO DE 2017.

..Pg.Ol
...Pg.01

O Prefeito do Municípiote Pato Sragado, Estado do Paraná, no uso de suas atr<bul{Seslegai:, e com base no
disposto no Editalde Concurso Público n.*001/2014, RESOLVE
Art. L* COMUNICAR que após convocados para nomea(lo em Ca^os de Pro^mento Efetivo, nos (ermos do
Resultado final do Concurso Publico n.* 001/2014, os candidatos ababcorelacionados, NAO COMPARECERAM
dsntro do prazo estipulado pelos respectivos Editais para respectiva posse no cargo de Colaborador em
Saúde, FunçãoAgenteComunitirio de Saúde, ficandoautomaticamente eliminadosdo Processodo Concurso
em questSo, sendo;

Edital de Convocaclo. .•.CandIdatQ"Cohvocado. . i

12/2017 CAMILA SCHNEiOER PEDRAL

12/2017 WILUAN DOS SANTOS

12/2017 VANESSAJARA CA SILVA

Art 2.* Revogam-se as disposi;ões em contrário.
Reglslre-se e PubJ/que-se.

Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 07 de Junho de 2017.
l^omarRohden

Prefeita do Munldpio

".DECRETO N.« 061. DÍÕfPÊ JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE AREVOGAÇÃO DEPROCESSO DE LIOTAÇAO.
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribul;8es legais que ihie sSo
atribuídas, e considerando solicita(3o formalizada pelo Offcio de n.' 032/2017, subscrito pelo Pregoeiro,e
orientação do OepartamentoJurídico,resolve e;D E C R E T A
Art. 1* FicaRevogado o Processode LicItaçSo n.' 132, ModalidadePregão Presencialn.<088/2017, que tem
como Objeto a 'Contrataçio de empresa especializada para Presta;3o de Serviços de Químico e de
responsabilidade técnica, conforme as do Conseliio Regional de Química, para manutençSo da qualidade de
água do SABRA, conformeexigênciasda Portaria n.>2914-12/12/2011do Ministérioda Saúde, e Manutenção
da qualidadeda égua da piscinaSeml-olímpica, juntoao CentroPoliesportívo Cristal.'
Art. 2< Pelo presente ato ficam Intimados os interessados, da decisão estabelecida no artigo anterior.
Art 3> A revogação do Processo de que trata o artigo procedente, desobriga o Município a Indenização de
qualquer espécie.
Art 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçlo.

Ae0lstre-se e PubUque-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 07 de Junho de 2017.
l^omarRohden

Prefeito do Município

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCP-BraslI e
Protocolado com Carimbo de Tempo SCTde acordo com a Medida Provisória
2200-2 do Art 10* de 24.08.01 da ICP-Brasil.

A Prefeitura do Município da Pato Bragado da garantia da autenticidade deste documento, desde que
visualizado através do site www.Datobragado.pr.eov.br no link Olário Oficial.

Página 1



CoH^í^ovayíe de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.895.238/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

WIASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA - IWE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASli^

MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

DATADEABERTURA

14/03/2014

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
73.19-0-03 - Marketing direto
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
41.20-4-00 - Construção de edifícios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
58.19-1-00 - Edição de cadastros, iistas e de outros produtos gráficos
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônlcos de uso pessoal e doméstico
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comerciai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PARAGUAI

NUMERO

1586

COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

85.892-000

BAIRRO/DISTRFTO

CENTRO

MUNICÍPIO

SANTA HELENA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MASTERPLANEJAMENTO@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SmJAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAOESPECIAL
********

TELEFONE

(45) 9932-3244

DATA DASITUAÇAOCADASTRAL

14/03/2014

DATA DASITUAÇAOESPECIAL
********

21/06/2017 14:47
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de junho de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IVIunicipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da contratação profissional químico para manutenção das atividades do
SABRA e manutenção da Piscina Municipal, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

2781212502.064- Manutenção da Piscina do Município
3.3.90.39.51.5994 - Serviços de análise e pesquisa científica - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1751214002.037- Manutenção, ampliação e melhorias do Sistema de Água e Esgoto
3.3.90.39.51.2373 - Serviços de análise e pesquisa científica - Fonte 505

Cordialmente

DJONI 'í)ERROHDEN

SECREtÁRIO í EFINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado • Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 088/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de químico e de
responsabilidade técnica, conforme exigências da portaria n- 2914-12/12/2011 do Ministério
da Saúde e manutenção da qualidade de água da piscina semiolímpica junto ao Centro Poli
Esportivo Cristal, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base na declaração firmada pelo Secretário solicitante. Esta
procuradora não tem condições de analisar se o mesmo encontra-se ou não dentro do praticado
no mercado cabendo tal responsabilidade ao solicitante.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal 048/2015 bem como
subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 22 de junho

ífMílp. da S. Luft
^OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 21 de junho de 2016.

De: Gabinete do Prefeito IViunicipal
Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação profissional químico para manutenção

das atividades do SABRA e manutenção da Piscina iVIunicipal, vimos comunicar que de
conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica,

fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de

Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL",
tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

LEpMAR ROHD
Prefeito Munie/pal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 096/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENOPORTELOCAIS E REGIONAIS (MICRORREGIÂO 022 - TOLEDO) NOS TERMOS DOS ARTIGOS 49 E
50 DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR NS 059/2015.

A Prefeitura do iVlunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 12/07/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.e 096/2017, do tipo ÍVIENOR PREÇO GLOBAL, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editai as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006, Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 12/07/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

ml

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa do ramo para Prestação de
Serviços de Químico e de responsabilidade técnica, nas normas do Conselho Regional de
Ciuímica, para manutenção da qualidade de água disponibilizada em todos os poços artesianos,
que resulta no fornecimento da água disponibilizada pelo (SABRA), conforme exigências da
Portaria n.- 2914-12/12/2011 do Ministério da Saúde, e Manutenção da qualidade da água da
piscina Semi-olímpica, junto ao Centro Poliesportivo Cristal, conforme especificações do termo
de referência.

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.9 2;
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Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

í60NBIG0ESIRAR'A1R'ARiniGIB'Am0l

2.1 A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados (pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art. 39 da
Lei Complementar ns 123/06) desde que seus ramos de atividades sejam compatíveis com o objeto
solicitado sediadas na MICRORREGIÃO 022 -TOLEDO.

NOTA 01 - Não comparecendo interessados qualificados como microempresa ou empresa de

pequeno porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido pela Lei
Complementar Municipal n" 059/2015, o certame será aberto aos demais interessados.
2.2 Neste Instrumento Convocatório será aplicado o tratamento diferenciado e favorecido a ser
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito local e regional, em
conformidade às normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar Federal n^ 123 de 14 de Dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n2 147 de 07 de Agosto de 2014.
2.3 Âmbito local refere-se às microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas no
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná.
2.4 Âmbito regional refere-se às microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas na
Microrreglão de Toledo - que é uma das microrregiões do estado brasileiro do Paraná pertencente à
Mesorregião Oeste Paranaense, mais especificamente a Microrregíâo 022, segundo parâmetros do
IBGE, compreendendo os Municípios de Assis Chateaubriand, Diamante do Oeste, Entre Rios do
Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa
Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo e Tupãssi.
2.5 Trata-se de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local e regionalmente, nos itens/lotes de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em conformidade com os Artigos
47 a 49 da Lei Complementar Federal n^ 123/2006.
2.6 Se não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresa ou empresa de pequeno porte sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório, o objeto do presente certame será aberto a
todas as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, de acordo com o previsto no
Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar Federal n2 123/2006.
2.7 Justificativa da Exclusividade: Conceder o tratamento especial objetivando o atendimento às
políticas públicas de geração de empregos e aumento de renda, quando estes forem adquiridos por
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas no Município de Entre Rios do Oeste e Região
do Oeste Paranaense, visando ao desenvolvimento econômico que produz variação positiva da
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capacidade produtiva da economia medida por variáveis do produto interno bruto, aliadas as
variações positivas relacionado com a qualidade de vida, educação, saúde, infraestrutura e mudanças
da estrutura socioeconômica do Município e região, medidas pela melhora dos indicadores sociais
listados ao índice de desenvolvimento humano, materializar uma política pública onde o poder de
compra governamental seja utilizado para gerar renda, emprego e melhor distribuir as riquezas no
Município e região, materializar as atividades finalísticas, dar retorno ao cidadão - contribuinte,
oportunizando prover o Poder Público com suas demandas sem exportar recursos locais e regionais,
promovendo a sustentabilidade econômica e social, enfim, priorizar as microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local e regionalmente, aumentando a competitividade delas e contribuindo
para que possam suportar a elevação na concorrência proporcionada principalmente pelo comércio
eletrônico, que na maioria das vezes incrementa a chamada evasão de recursos locais e regionais.
2.8 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei ns 10.520/02 e art.

28 do Decreto n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n9 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da
Lei n^ 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial
ou extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si;

2.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.10 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
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3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou

documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,

devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se Imediata e motlvadamente sobre a intenção de fazê-

lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro Instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investldura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilltação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
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4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da

proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

gL, B® Qããi

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3® da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nS 123/06 independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 12 de julho de 2017, às
08h20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
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Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver (em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual (is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s 096/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min
ENVELOPE N.SQl-" PROPOSTA"

LICITANTE:XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s 096/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min
ENVELOPEN.s 02 - " D O CU M E N TA ÇÃ O "
LICITANTEiXXX

9Íí^fMmPbeI^r^m^ã1)d^ro^
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação e estar em

conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens do que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item. Valor Global do item e Valor global da

proposta apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas

com o fornecimento do objeto da presente licitação.
9.2.10A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
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9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço PORGLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

l^^B^AlBi^RmGIgA^gApiDEjMlGReEMRREslljtlElEMRRTS^DEfREQlilENQlRORffíEtSEDiaBOlNQlMlJNrGlRI^
rmoibrVgapmp.M
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
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em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa{s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação

de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.
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13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência Indicada nos Itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 12.6 e 12.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos Interessados documentação relativa a:
13.5.1Habllltação Jurídica;

13.5.2Regularldade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa Individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certldão Negativa de Débitos Trabalhistas (wwvi/.tst.lus.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
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13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceíra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIil, art. 79, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Química do profissional que
respectivamente prestará o serviço ora licitado.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
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do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo locai e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Serão classificadas as propostas que apresentarem preço igual ou inferior a R$ 36.000,00

(trinta e seis mil reais).

1^6aD:oSIRRAZOSB60l\IDIG0ESlDElF.0RNEeiMENTi0TElÊNÍrREG'ÀW0F0B'jETi0ll
16.1 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
da mesma.

16.2 Realizar os serviços conforme solicitação da secretaria Municipal de Viação e Obras;
16.3 Disponibilizar todas as ferramentas necessárias para realização dos serviços prestados no
prazo proposto;

16.4 Disponibilizar mão de obra suficiente para realização do serviço no prazo proposto;
16.5 Os materiais quando solicitados deverão ser entregues diretamente na sede da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, num prazo de até duas horas após a solicitação.

Fl7iB'AS[G0NDI(-0ESlDElBA'GaiVlENiri0]ElP,REVlStf0f'0R€AMENíFÁ'RÍ^gWiíIit^lillM^^^B^^^^^^W
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Educação e Cultura.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas

Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

2781212502.064-Manutenção da Piscina do Município
3.3.90.39.51 - 5994-Serviços de análise e pesquisa científica - Fonte 505

02.008-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1751214002.037 - Manutenção, ampliação e melhorias do Sistema de Água e Esgoto
3.3.90.39.51 - 2373 - Serviços de análise e pesquisa científica - Fonte 505

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, dasO 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

Fli9ID'ASfAlrfER!?'G(
19.1 Desde que implique modificação(Ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.
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20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprlmento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

&llB'ATAWiERaCÃ0IG0NíTiRATil!Jaa

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a -retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial do contrato, na

hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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21.3 Caso o licítante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômlco-financelro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

•22ÍDM0BRl^Sg(
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § is do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 O atraso injustificado na execução do proposto no contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2IVIulta de mora de 0,50% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.1.5Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
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prejuízo da aplicação de muita em percentual equivalente à multa prevista para Inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que;

23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2 Tenham praticado atos Ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3 Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
llcitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.

23.6 A muita será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o llcitante
não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste Item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

245DA1REV.OGA'eAQ)Eyi0 U/An iJ I

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório Induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado. Incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ragado - PR, aos vl/íte e dois dias do mês de Junho de 2017.

lEOMAR ROHDEN

Prefeito do Municíéic
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.9096/2017

DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa do ramo para Prestação

de Serviços de Químico e de responsabilidade técnica, nas normas do Conselho Regional de

Química, para manutenção da qualidade de água disponibilizada em todos os poços artesianos,

que resulta no fornecimento da água disponibilizada pelo (SABRA), e Manutenção da qualidade

da água da piscina Semi-olímpica, junto ao Centro Poliesportivo Cristal.

• Todos os serviços deverão ser acompanhados e supervisionados por Profissional Técnico
devidamente registrado no Conselho Regional de Química - CRQ;

• Todo o material e equipamento necessário para realização dos serviços citados será de
responsabilidade do Município de Pato Bragado.

• Os materiais/serviços a serem fornecidos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Da Responsabilidade da Lidtante vencedora:

a) Providencial junto ao CRQ^ o registro do profissional responsável técnico pelo SABRA;
b)Realizar as coletas do material e análises de campo (Turbidez e cloro)
c) Realizar o encaminhamento das análises aos órgãos competentes;
djReglstrar os resultados das análises;

e)Emitir relatórios dos índices de Qualidade;
f) Emitir laudos dos resultados analisados;

g) Emitir as ARTs necessárias;

h)Relacionar e consultar as amostras que não atenderam a Portaria;
i) Cumprir todas as demais exigências da Portaria n.^ 2914-12/12/2011do Ministério da

Saúde que dispõem sobre procedimentos e responsabilidades inerentes ao controle e à
vigilância da qualidade da água para consumo humano e estabelecem seu padrão de
potabilidade.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.2 /2017

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

R6

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

ns , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ns , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função

_, Inscrita no CNPJ n.5

portador(a) do documento de Identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO [II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO PE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^ , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador{a) do documento de
identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.s

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.^
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por Intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de Identidade RG n.s , emitido
_, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do IViunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

j , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPFn2. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é consid.erada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da LeiComplementar n9.123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementam^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.

123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^

Sr.{a)
pela SSP/ , e do CPF n.5

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 082/2017, conforme
relacionado abaixo:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s
096/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR MENSAL DO

SERVIÇO (RS)
VALOR GLOBAL DO

SERVIÇO (RS)
01 12 xxxxxxxxxxxxxx

02 12 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Valor g obal

*Detalhar o Valor para a qualidade da água do SABRA e da PISCINA.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - MERAMENTE EXEMPLIFICATIVA
Podendo ser alterada por conveniência da proponente

Tabela para composição do valor mensal

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
FÉRIAS +. 1/3
135SALARIO

ADICIONAIS INSALUBRIDADE/ASSIDUIDADE

VALE ALIMENTAÇÃO
ENCARGOS TRABALHISTAS

LICENCIAMENTO E SEGUROS

UNIFORMES EEQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL
DESPESAS COM VEÍCULOS

DESPESAS COM EQUIPAMENTOS

IMPOSTOS

CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, AttTGtJEb, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS)
LUCRO

TOTAL DA PROPOSTA

Poderá ser inclusa na planilha de formulação de custos qualquer outra despesa, relativa à
prestação de serviços, não relacionada acima.
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO N^

PREGÃO PRESENCIAL N.e /2017

Contrato de Prestaçaõ de Serviços que entre sl celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa , nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n- 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n-
xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n2 , estabelecida na

CEP neste

ato representada por seu , Senhor , portador da
Cédula de Identidade ns e do CPF/MF ns , residente e
domiciliado na CEP , acordam e ajustam o presente contrato,
nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e
legislação pertinente,'̂ íjcÍtaçS) modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2017 e pelas cláusulas
a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial nS 096/2017, quanto à proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com
ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira

O valor mensal a ser praticado neste contrato e de R$ O valor global deste contrato
será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após a efetiva
prestação dos serviços do objeto licitado.
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a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da

mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a
conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

2781212502.064- Manutenção da Piscina do Município
3.3.90.39.51.5994-Serviços de análise e pesquisa científica - Fonte 505

02.008-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1751214002.037- Manutenção^ ampliação e melhorias do Sistema de Água e Esgoto
3.3.90.39.51.2373 - Serviços de análise e pesquisa científica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas, e da CONTRATADA:

a) Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei nS 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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b) ÍVIuIta de mora de ^ sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de

02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;

b) . Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com Munícípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
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Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE^ em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei
Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^
048/2015 e com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
Ihe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita

através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal nS 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 096/2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA.ME, inscrita no
CNPJ/MF sob ne 19.895.238/0001-50 com sede à Rua Paraguai, 1566, neste ato representada
pelo(s) sócios, Sr. MAURÍCIO CAMILO MENTZ RG: 7.578.659-0 CPF/MF 026.879.489-85 residente na
Flamboy^892, Centro, Santa Helena/PR, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso
VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Helena/PR. 12/07/2017.

yvwi
MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA.ME

MAURÍCIO CAMILO MENTZ

RG: 7.578.659-0

CPF: 026.879.489-85 |~:j| 9^g95,2S8/0QOl-50

MASTER PlANEJAPílHMTO ESERVIÇOS
LTDA^PÍc

65,B92-pOO-SaptqHol9na-JíR _|
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CERtIDÂO SIMPLIFICADA Páainív^ooí/~001
Certificamos que as Informações abaixo constam' dos documentos arquivados nesta JunU Comercial esão vigentes'
nádata dasuaexpedição. ! ^—: ;
Nome Empresarial
MASTER PLANEJAMENTO ÈSERVIÇOS LTDA - ME
Natureza Jurídica; . SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIIVÍÍTADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0782106^

CNPJ

19.895.238/0001-50

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

14/03/2014

Data de Início

de Atividade.

13/03/2014

Endereço Completo (Logradouro, N' eCompieménto, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ARGENTINA, 12S1-SALÁ 01, CENTRO, SANTA HELENA. PR, 85.892-000

Umoei de rLas logradouros ècalçadas; Limpeza do acostamento de estradas, poda eplantio de arvores na áreaS4"conétSião deSficios ereformas eni geral; Serviços de pin^
desenvolvimento profissional egerencial. Cursos de turismo, recursos humanos, melo ambiente, saúde esegM^nça do
trabalho servidores públicos em geral, gestão ambiental, licitações epregões; DedetiMção,
>ftntrrtift'rfô nraòas urbanas':Agenciamento de espaços parà pübllcidade, outdooi3, painéis eletrônicos, aluguel de
esbacofisico para publlcidádó; Ediçãò^de máterial publicitório,,prodútós grâficos/listastei^fônlcas ecalendários;
Rívicorde pSS ^rrò de-sdm. computação gráfica, em ip^is f«hados através f We
serviço de som ;Serviço de marketing dlr^o- serviço de mensagens fonadas (tele^ensagern);
Gráfico bonés, banners. outdoors. maladiretaíxamisetas e;óutras peças do vestuário; Serviços "mpera de caixa de
áaua- Apoio operacional a empresas ou aprofissionais liberais; Serviços combinados de „aLinistrativo para terceiros com preparação de do>umentos-/Serviços prestados aempresas eórgãos
manuseió de documentos; Cursos livres dè qualificação,'atividades de professores autônonfiqs ,
Tréinamento em desènVoívimenMrofissionãlegeretó^ «.manutenção de
de uso pessoai edoméstico; Manutenção éreparação de maquinas eaparelhos.de, refrigeração eventilação para uso
Industrial e comercial. ' ' ". " • • —J^i:! 1

Capital: R$ 50.000,00
(CINQÜENTA MIL R^IS) ^

Capitàhintegrálizado: R$
(CINQÜENTA WIIL REAIS)

026.879.489-85

ANDRESSA EMANUELLV ANDRES
080.632.639-52

FABIÀNE DE BRITO -
038.654.079-59

último Arquivaméntò

Data: 23/06/2017

.,50,900,00.
'• /- ''

Número: 20172359112

Micrbempresa òu
Emprésa de Pequeno Porte

, ••(Lèin'» 123/2006)

^Mi^oerhpresa

Prazo de puração

indeterminado

de Sócio Administrador

Administrador

2.000,00 SOÇIO

0,00•MAE^EPRESENTM

Témiino do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

' Situação

RÉGISTROÀTIVO

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO.NOME EMPRESARIAL)

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/522477-3

SANTA HELENA - PR. 11 dejuliiodè 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

m

f

I

M

g
wSíi

Ym

1



TERCEIRA ALTEIUÇÃO DO CONTUAIO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA DENOMINADA

MASTER PLANEJAMEN 1'0 !•: SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ: 19.895.238/0001-511

NIRE: 41207821066

Tolha; 1 de 7

Os abaixo ideniificados e qualiíicados:

1) GILMAR ANTONIO DA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido na cidade de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, em 11/11/! 984,
inscrito no CPF sob n° 048.203.099-27, portador tia cédula de identidade RG n° 8.712.902-
0/SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena, estado do Paraná, à Rua Projetada
A, 7 - Loteamento Alvorada - CEP 85892-000.
2) ANTONIA DA SILVA, brasileira, empresária, viúva, nascida na cidade de Venâncio Aires,
estado do Rio Grande do Sul. em 13/06/1952, inscrita no CPF sob n" 009.343.019-13, portadora da
carteira de identidade RG n® 3.842.320-7/SSP-PR, residente e domiciliada na cidade de Santa
Helena - estado do Paraná, à Rua Minas Gerais, 1045 - Centro - CEP 85892-000.
Únicos sócios da Sociedade Limitada, MASTER PLANEJAMENTO ESERVIÇOS LTDA - u ^
ME, com sede na cidade de Santa Helena, estado do Paraná áRua Paraguai, 1566 -Sala 02 -Centro ^
- CEP; 85892-000, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE n® 41207821066, inscrita ^
no CNPJ sob o n° 19.895.238/0001-50, resolvem assim alterar e consolidar esta 3" (terceira)
alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: O

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente
sociedade que é na cidade de Sania Melena, estado do Paraná à Rua Paraguai, 1566 - Sala 02 - ^
Centro - CEP: 85892-000, fica iilterado para: na cidade de Santa Helena, estado do Paraná à Rua VT
Argentina, 1251 - Sala 01 - Centro - CEP: 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA; DO INGRESSO DOS SÓCIOS: ingressa na sociedade ANDRESSA
EMANUELLV ANDRES, brasileira, estudante, menor impúbere, solteira, nascida na cidade de
Santa Helena, estado do Paraná, em 18/09/2003 - inscrita no CPF sob o tf 080.632.639-52,
portadora da carteirade identidade RG if 14.06Ü.691-0/SGSP/PR, residente e domiciliada na cidade
de Santa Helena, estado do Paraná, à Rua Flamboyanl, 892 - Loteamento Edemar Bach - CEP
85892-000, aqui REPRESENTADA por sua mãe FAIJIANE DE RRITO, brasileira, comerciaria,
viúva, nascida na cidade de Sào João do Sul - SC, em 11/03/1983, inscrita no CPF sob o n°
038.554.079-59, portadora da carteira de identidade RG n" 8.573.900-0/SESP-PR, residente e
domiciliada na cidade de Santa Helena, estado do Paraná, à Rua Flamboyant, 892 - Loteamento
Edemar Bach - CEP 85892-000, e MAURÍCIO CAMILO MENTZ, brasileiro, empresário,
solteiro, nascido na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, em 09/12/1980, inscrito no CPF sob
o n® 026.879,489-85, portador da carteira de identidade RG n° 7.578.659-0/SESP/PR, residente e
domiciliado na cidade de Santa Helena, estudo do Paraná, à Rua Flamboyant, 892 - Loteamento
Edemar Bach - CEP 85892-000.

CLÁUSULA TERCEII^: DA REllRADA DE SÓCIOS E TRANSFERENCIA DAS
QUOTAS: Retiram-se da sociedade os sócios GILMAR AN'I'ONIO DA SILVA e ANTONIA
DA SILVA acima qualiílcados, vendendo e transferindo suas 50.000 (cinqucntn mil) quotas no
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) toialmente integniüzadas aos sócios ingressantcs da
seguinte forma, o sócio GILMAR ANTONIO DA SII^VA vende e transfere sua:s 47.500 (quarenta
e sele mil e quinhentas) quotas no valor de RS 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais)

CERTIFICO O REGISTRO EH 23/06/2017 15:41 SOB N" 20172359112.
PROTOCOLO: 172359112 DE 16/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702348152. NIRE: 41207821066.

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

MASTER PLANEJAKBHTO E SERVIÇOS LTDA - ME

Libertad Bogus
secretXria-qbral

CURITIBA, 23/06/2017
«iwv.eiiipresafacll.pr.gov.br

A validade deeCe documento, se Icrpreeso, fica sujeito à coaprovaçSo de sua autenticidade &o6 respectivos portais.
Informando seus respectivos eSdigos de verificação
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA DENOMINADA

MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ; 19.8!)5.238/0001-50

NIRE: 41207821066

Folha: 2 de 7

para o sócio ingressante, MAURÍCIO CAMILO MENTZ, pelo valor total cm moeda corrente do
país não tendo mais nada a requerer, dando plena, geral e irrevogável quitação da transação
ocorrida, e a sócia ANTONIA DA SILVA vende e transfere 500 (quinhentas) quotas no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais) ao sócio ingressante MAURÍCIO CAMILO MENTZ e as 2.000
(duas mil) quotas restantes no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) vende para a sócia ingressante
ANDRESSA EMANUELLY ANDRES, pelo valor total em moeda corrente do país não tendo
mais nada a requerer, dando plena, geral e irrevogável quitação da transação ocorrida.

Único: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: Em virtude das
modificações havidas, o capital social fica assim ( istribuido entre os sócios:

SÓCIO QUOTAS (%) CAPITAL R$

ANDRESSA EMANUELLY ANDRES 2.000 4,00 2.000,00

MAURÍCIO CAMILO MENTZ 48.000 96,00 48.000,00
TOTAL 50.000 100,00 50.000,00

CLÁUSULA QUARTA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A sociedade que era administrada pelo sócio GILMAR ANTONIO DA
SILVA, passa a ser administradapelo sócio ingressante MAURÍCIO CAMILO MENTZ, ao qual
compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo,
ou fora dele, estando o mesmo dispensado da prestação de caução, podendo praticar todos os atos
necessários à consecução do objeto social, sendo-lhe, no entanto, vedado o uso do nome da
Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto
social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento do mesmo em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração,
Parágrafo Único: O sócio que participar ativamente na administração da sociedade fará jusa uma
retirada mensal a titulo de pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso unanime dos sócios,
cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como
despesa de administração da sociedade.

CLÁUSULA QUINTA: DECLARACÃO DE DESEMPEDIMENTO: O sócio administrador
declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ousuborno, concussão, peculato, oucontra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Consolida-se o
contrato social que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ: I9.895.238/Q001-50
NIRE: 41207821066
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1) ANDRESSA EMANUELLY ANDRES, brasileira, estudante, menor impúbere, solteira, nascida
na cidade de Santa Helena, estado do Paraná, em 18/09/2003 - inscrita no CPF sob o n®
080.632.639-52, portadora da carteira de identidade RG n® 14.060.691-0/SESP-PR, residente e
domiciliada na cidade de Santa Helena, estado do Paraná, à Rua Flamboyant, 892 - Loteamento
Edemar Bach - CEP 85892-000, aqui REPRESENTADA por sua mãe FABIANE DE BRITO,
brasileira, comerciária, viúva, nascida na cidade de São João do SuJ - SC, em 11/03/1983, inscrita
no CPF sob o n" 038.554.079-59, portadora da carteira de identidade RG n® 8.573.900-0/SESP/PR,
residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, estado do Paraná, à Rua Flamboyant, 892 -
Loteamento Edemar Bach - CEP 85892-000,
2) MAURÍCIO CAMILO MENTZ, brasileiro, empresário, solteiro, nascido na cidade de Cuiabá,
estado do Mato Grosso, em 09/12/1980, inscrito no CPF sob o n® 026.879.489-85, portador da
carteira de identidade RG n® 7.578.659-0/SESP-PR, residente e domiciliado na cidade de Santa ^
Helena, estado do Paraná, à Rua Flamboyant, 892 - Loteamento Edemar Bach - CEP 85892-000, ^
únicos sócios da Sociedade Limitada, MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA -
ME, com sede na cidade de Santa Helena, estado do Paraná à Rua Argentina, 1251 - Sala 01 -
Centro - CEP: 85892-000, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE n® 41207821066,
inscrita no CNPJ sob o n® 19.895.238/0001-50, resolvem, consolidar seu contrato social, que
passara a reger-se pelo que esta contido nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PlUMEIRA: Asociedade, constituída sob a forma desociedade empresaria limitada,
e com denominação MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME, será regida por
este contrato social e pelo Código Civil, Lei n® 10.406/2002.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede, na cidade de Santa Helena, estado do
Paraná, à Rua Argentina, 1251, Sala 01, Centro, CEP 85892-000, que é seu domicilio, podendo
abrir e encerrar filiais, agências e cs*critórios, em qualquer parte do território nacional, por
deliberação dos sócios materializada pela maioria dos votos, contada segundo o valor das quotas de
cada um.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo dc duração da sociedade é de tempo indeterminado e o inicio
das operações sociais, para todos os eleitos, é o da data do registro do instrumento constitutivo em fj
13/03/2014. k

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade Icm como objeto aocial: Limpeza de ruas, logradouros e \
calçadas; Limpeza do acostamento dc estradas, poda c plantio de arvores na área urbana; ^
Construção dc edifícios e reformas em geral; Serviços de pintura de edifícios em geral;
Treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos de turismo, recursos ^
humanos, meio ambiente, saúde e segurança do trabalho, servidores públicos em geral, gestão ^
ambiental, licitações e pregões; Dedetizaçâo, Imuni/açâu, combate e controle dc pragas
urbanas; Agcnciamento de espaços para publicidade, outdoors, painéis eletrônicos, aluguel dc J
espaçu físico para publicidade; Edição dc mntcriiil publicitário, produtos gráficos, listas
telefônicas ecalendários; Serviços de publicidade, com carro dc som, computação gráfica, cm ti-
locais fechados através dc monitores dc tv c serviço de som; Serviço de marketing direto;
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serviço dc mensagens fonadas (telemcnsagem); impressão de material gráfíco, bonés, banners,
outdoors, mala direta, camisetas e outras peças do vestuário; Serviços limpeza de caixa de
água; Apoio operacional a empressis ou a profíssionais liberais; Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo para terceiros com preparação de documentos; Serviços
prestados a empresas e órgãos públicos com manuseio de documentos; Cursos livres de
qualifícação, atividades de professores autônomos independentes; Treinamento cm
desenvolvimento profíssional e gerencial; Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Manutenção e reparação de maquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em
50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cadauma, subscritas e integralizadas.

SÓCIO QUOTAS í%) CAPITAL RS
ANDRESSA EMANUELLY ANDRES 2.000 4,00 2.000,00
MAURÍCIO CAMILO MENTZ 48.000 96,00 48.000,00
TOTAL 50.000 100,00 50.000,00

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis em^ relação à sociedade, e não poderão ser
cedidasou transferidas sem o consentimento do outro sócio, a querii fica assegurado, em igualdade
de condiçõese preço, direito de preferenciapara a sua aquisição se postas à venda, fomializando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos
1056 e 1057 da Lei 10.406/2002 - Código Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas sociais,
mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 da
Lei 10.406/2002-Código Civil.

CLÁUSULA OITAVA; Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o
cedentc solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que
tinha como sócio.

CLÁUSULA NONA: Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por escrito de, no
mínimo, 75% (setenta e cinco por ceniu) do capital vulanlc da sociedade, para scicin considerados
válidos e exeqüíveis: (I) alienação dc bens imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de
qualquer natureza; (III) caução dc títulos ou direitos creditórios, executados os casos diretamente
relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais); (IV)
doação de bens móveis e imóveis em geral; (V) nomeação c destituição de Gerentes - delegados;
(VI) alteração de qualquer das cláusulas do Contrato Social da sociedade, e (VII) constituição de
novas sociedades,bem como a assinaturade contratosversando sobre tais negócios, pela Sociedade.
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CLAUSULA DÉCIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito a
sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que o outro sócio exerça
ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do
recebimento da notificação, ou em maiorprazo a critério do sócio alienante. Decorrido sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à
sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Asociedade será administrada pelo sócio-administrador já
qualificado MAURÍCIO CAMILO MENTZ, ao qual compete privativa c individualmente o uso
da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando o mesmo dispensado da
prestação de caução, podendo praticar todos os atos necessários á consecução do objeto social,
sendo-lhe, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, 'íj'
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o
comprometimento do mesmo em alos de liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para ^
terceiros por procuração. v ^
Parágrafo Único: Osócio que participar ativamente na administração da sociedade fará jus auma ^
retirada mensal a titulo de pró-labore aser fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios, y
cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como
despesa de administração da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: a) O exercício social coincide com o ano civil, devendo em
31 de dezembro dé cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições
legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente
as suas quotas de capital podendo os lucros a critérios dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em
reserva na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei. 10.406 de 10/01/2002 - Código
Civil.

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembléia de Sócios.
Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de \/ i
votos, contadas segundo o valor das colas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010
da Lei, 10.406/2002. \
c) Mensalmente será realizado um balanço geral comapuração do resultado. J

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez ao
ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, dependem da deliberação dos
sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (I) - tomar as contas do
administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; (II) designar
administradores, quando for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do
dia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios ^
precisarem relirar-sc da socicdudc, por motivo de falecimento, falênciaj impedimento ou de livre e
espontânea vontade, asociedade não acarretara adissolução, aqual continuará sua atividade normal ^
com o sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e
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registrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data de alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.

Parágrafo primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica assegurado o
direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderSo ser incluídos na sociedade.
Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da sociedade, seja ele
ftindador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial
com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for
de interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da
sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriorese em igual prazo, enquanto nSo se requer
a averbação.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um dos
eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não ~í
entrar a sociedade era liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado; (II) o ^
consenso unanime dos sócios; a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo
indeterminado; (III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA: As divergências que eventualmente ocorrem entre os sócios na
interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob o
amparo legal da Lei n® 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA: Osócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a
propriedade.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de quotas, por
iniciativa de terceiros não quotista cm razão de dividas de sócios quotistas, terá este o prazo de 3
(três) dias para substituir a penhora das quotas. Não o fazendo, enterder-se-â que tais quotas teriam
sido ofertadas à venda, pelo que os demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição
depositando o equivalente ao valor do patrimônio liquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferenciadas quotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-
á independente da assinatura do transmitente.

CLAÚSULA DÉCIMA NONA: As decisOes administrativas, bem como modificações do contrato
social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n® 10.406/2002 CC, dependem
do consentimento de ambos os sócios; as demais podem ser decididas por maioria absoluta de
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votos. Qualquer modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades
previstas neste contrato, sob pena de nulidade.

ÇLAÚSULA VIGÉSIMA: Os endereços dos sócios, constantes do contrato social ou de sua última
alteração serão validos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos
societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes endereços é
exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

ÇLAÚSULA VIOrCSlMA PRIMEIRA: DO FORO; As partes de comum acordo elegem o Foro
da Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para o exercício c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
elaborado cm via única, para o mesmo fim, para que valha na melhor forma do direito, sendo a
única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná,
devidamente rubrica pelos sócios.

San^Helena - PR, 31 de maio de 2017.

>NIODA SILVA

t:í03.099-27

lNTONIA DA SILVA

•: 009.343.019-13

ANDRESSA EMANUELLY ANDRES

CPF: 080.632.639-52 representada
por sua mâe FABIANE DE BRITO
CPF: 038.554.079-59

MAURÍCIO CAMILO MENTZ
CPF: 026.879.489-85
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ANEXO V

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 096/2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

A empresa MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA.ME, inscrita no CNPJ/MF sob n®
19.895.238/0001-50 com sede à Rua Argentina, 1251, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr.
MAURÍCIO CAMILO MENT7 RG: 7.578.659-0 CPF/MF 026.879.489-85 residente na Flamboyant 892,
Centro, Santa Helena/PR, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais
para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser* expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Helena/PR. 12/07/2017.

MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA.ME

MAURÍCIO CAMILO MENTZ

RG: 7.578.659-0

CPF: 026.879.489-85

19»895-238/

MASTER PLANEJAMENTO ESERVIÇOS
LTDA'ÍWE

L 85,892-000-SonteHelona-.PR Í
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 096/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA.ME,
inscrita no CNPJ/MF sob n^ 19.895.238/0001-50 com sede à Rua Paraguai, 1566, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. MAURÍCIO CAMILO MENTZ RG: 7.578.659-0 CPF/MF 026.879.489-
85 residente na Flamboyant892, Centro, Santa Helena/PR, DECLARA, sob penas da Lei, que não está
sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Helena/PR. 12/07/2017.

MASTER PIANEJAIVIENTO E SERVIÇOS LTDA.ME

MAURÍCIO CAMILO MENTZ

RG: 7.578.659-0

CPF: 026.879.489-85
i 19„S95.2S8í0Q01"5^

r^STERPUANEJAMEm0ESERViç05
LT0A'ME

I 85,892-000-Sar\leHolQna--Rf^



LUCIANA SCHUSTER - ME
LUICIANA SCHUSTER

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.2 096/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa LUCIANA SCHUSTER - ME, inscrita no CNPJ/MF sob ns 17.490.112/0001-70, com
sede na Av. Continental, n® 941, Centro, município de Pato Bragado-PR, neste ato
representada pela empresária, Sra. Luciana Schuster, RG: 6.556.268-5, CPF/MF: 027.082.929-
60,residente na Avenida Continental, ns 941, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado
do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua Procuradora a
Senhora Luciana Schuster ,RG: 6.556.268-5, CPF/MF: 027.082.929-60, residente na Avenida
Continental, ns 941, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem
confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob 096/2017, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom,
firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 12 de julho de 2017

Luciana Schuster

CPF: 027.082.929-60

Empresária

Luciana Schuster, Avenida Continental, ns 941, Pato Bragado - Paraná
Fone: (45)9979-0468, CNPJ:17.490.112/0001-70



Ministério do Desenvolvimento,- Indústria e Comércio Exlenof

Seaetaría de Comércioe Serviços
Departamento Nacional de Registrodo Comercio

NUMERODE tOENTIFICAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA . MRE DA SEDE

xxxxxxxxxxxxx

ki)MkfiAUJ»UARifl|ee«.pU^«rí^CrSvíTrírS!^

LUCIANASCHUSTER

NACIONAUOADE

BRASILEIRA

MD F [3
FILHO DE (c<l]

MARIO SCHUSTER

NASCIDO EM (data d* nJielni«nlo)

10/01/1979

REGIME OE BENS((* eiMdo)

XXXXXXXXXXXXX

IDENTIDADE (nÚRioo)

6.556.268-5
EMANCIPADO POR (ronn« di c

XXXXXXXXXXXXX

jnclpifao - no cato d* m»noO

OOUICIUADO NA (LOGRADOURO . lua, av, «tC)

AVENIDA CONTINENTAL
COMPLEMENTO

APTO 10

MUNICÍPIO

• PATOBRAGADO

BAIRROrOISTRITO

CENTRO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
• - . . Folhas 1/1

NIRE DAFILIAL (prMncrwr «om«ni« ta «to raltrtnl* i rillal)

XXXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL

DIVORCIADO

ERENISCHUSTER

ârglo tmittor

SESP

UF

PR

85.948-000

:PF(nú<nere]

027.082.929-60

NUMERO

941
CODICO DO município (Um <U
jurtta Ccnmcial)

6426

UF

PR
declara, sob as penasda lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nãopossui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CÓOIGO OO ATO

080
CÓDIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇiO DOATO
inscrição

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XX30ÜDUÜ00ÜCXX

NOME EMPRESARIAL

LUCIANASCHUSTER

LOGRADOURO |rua,«v, *tc|

AVENIDA CONTINENTAL

COMPLEMENTO

APTO 10

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

BAIRRO.-OISTRITO

CENTRO

PR

>^LOR DO CAPITAL • (pof •>I«nio)VALOR DO CAPITAL • Rt

10.000.00 DEZ MIL REAIS

DESCRIÇÃO00 OBJETO

CÚOIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

:ep

85.948-000
PAIS

BRASIL

CORREIO ELETRONICO (E^MAIL)

XXXXXXXXXXXXX

NUMERO

941
(iüCÍÜO ÜÕMüfJICiPiô
[Uso da junta Comertía!)
6426

CÓDIGO DE ATIVIOAOE
ECONÔMICA

(enaa)

Alividad* Principal

7490199

Atividade t«cundJria

XXXXXXX

xxxxxxx

XXXXXXX

xxxxxxx

XXXXXXX

xxxxxxx

ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL. XXXXXXXXXX

OATA OE INICIO OAS ATIVIDADES

16/01/2013

NUMERO DE INSCRICAO NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX

ASSINATURA U FIRMA PELOEMPRESÁRIO (ou p«Ior*pt((entanie attltltnlefgertnKIJRA U FIRMA PEL

XÁ r A ^ í i
data da ASSINATURA

16/01/2013

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

;.PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

TRANSFERENCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA Uf
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

-I / ri

MUHICIPBL
PATO RRfleaDO

o JUL. 2017

CONFERE COM
OORieiHAL

UF

XX

uso DAJUKTA COMERCIAL

DEPEKOEKTEOE '
ai/torizaçAo I~~1
COVEBNAWENT '̂" ' 3^5^

DEFERIDO.

PUBLIQUE

AUTENTICAÇÃO M

I

RONDOÍ^«i;{iJ^
UIVE-SE

do Par£
filBQSPréstBS

•KU 4.183.566-9 SSP-PR
A9fln£aRflgÍ0flal(hk«3l rAvírfnRívirVyi. PR

|É(Í
W1

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDJDO

j CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/01/201
5 SOB NUMERO: 41107365255 ,

Protoco/o: 13/003814-8. DE 21/01/2013^^^^^
LUCIAIÍA SCHU.'>7ER

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL
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LUCIANA SCHUSTER - ME
LUICIANA SCHUSTER

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.2 096/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa LUCIANA SCHUSTER-ME, inscrita no CNPJ n.s
17.490.112/0001-70, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Luclana Schuster,
portadora do documento de identidade RG n.s 6.556.268-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s
027.082.929-60, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14^2/2006;
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementar n^.
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo
35 da Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado - PR, 12 de julho de 2017

Sérgio £uis Spies

Luciana Schuster

CPF: 027.082.929-60

Contador
CRC PROSS568/0-0 • CPF0D7.296.4S9.2O

Luciana Schuster, Avenida Continental, ns 941, Pato Bragado - Paraná
Fone: (45)9979-0468, CNPJ:17.490.112/0001-70



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

SCHUSTER estabelecido na AVENIDA CONTINENTAL n° 941 APTO 10

® enquadra na condição deivllCROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

paffHTIwa WIHlClPai
wr. PHtlRRBOBDO

)UL 2017

Código do Ato : 315 CQHFERE COM
n . OORlfiWWDescrição do Ato : MICROEMPRESA

V

i

^ PATO BRAGADO, 16 de Janeiro de 2013

Assinatura : iLr- .<• ^
'-y'\Ár\

Nome do Empresário ; LUCIANA SCHUSTER

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Etiqueta de Registro

V.VI5 •

m\

k-íí

^ PARANAwiTii;r\V»IMl_ UU KAKANA

SOB NUMERO: 20130038156Protocolo: 13/003815-6. DE 21/01/2013^,^ •
:41 1 0736525 5

SCHUSTER - X ír-ff)
sebastião MOTTA

£npcesa
LUCIAIIA

SECRETARIOGERAL



LUCIANA SCHUSTER - ME
LUICIANA SCHUSTER

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.9 096/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa LUCIANA SCHUSTER-ME, inscrita no CNPJ n.s
17.490.112/0001-70, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Luclana Schuster,
portadora do documento de identidade RG n.s 6.556.268-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2
027.082,929-60, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 12 de julho de 2017

Luclana Schuster

CPF: 027.082.929-60

Empresária

Luclana Schuster, Avenida Continental, n^ 941, Pato Bragado - Paraná
Fone: (45)9979-0468, CNPJ:17.490.112/0001-70



ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 096/2017

TERMO DE CREDENOAMENTO

A empresa MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO-ME. inscrita no CNPJ/MF sob n^

27.147.843/0001-71, con) sede à rua Cascavel, n" 2650, Centro, Pato Bragado-PR, neste

ato representada pelo proprietário, Sr. MARCOS ANDRÉ DE SOUSA BIMNDÂO, RG

5358133 CPF/MF 903.562.842-04 residente na rua Cascavel ns 2650, Bairro Centro,

Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná pelo presente instrumento exerce amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com

relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns 096. usando dos recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por

bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado - Pr, 12 de Julho de 2017.

'27•147.843/000^7T^
l!ARCOSA.DESOüSABIMNDjíO.BE

Marcos André de Sousa Brandão

RG; 5358133/CPF;903.562.842-04

Função: Empresário
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Secretaria da Miero c Pequena Empresa

Secr«tsrta daRacionalização eSirapllflcaçã^j^/^^,,'
1^1 'Departamento de Registro Empresariol e Integração

NUMERUDEIDE^KTACAOÕOIwisnODliLWMiSA-Nl^IMS|Ut!!, -
XXX ' " - •" :-A

NOMK CX> £MfR£SAfUO Kn thrriiiuns)

MARCOS ANDRÉ DE SOUSA BRANDAO

NACiONAUDADE

BRASILBRA
ert

SliXO

.Viasculíno

REGIME DE BENS(k ciudo)

XXX

DlilpU)

MANOEL CASTRO BRANDAO
NASCIPO EM(«latt Aucinems)

03/10/Í987

IOHNnDAt}E(aaimo)

S3SS133

nMAKOPAOO POR(S>Rn*<lB«iTBOCi;aciO «wineiilt na Citoik nwflMl

iXXX

UOMÍCU.IADONA(UNRADOURO- n>>.àv.«te)

RUA CASCAVEL

CMMPLeMEKTO

QUADRA 02;LOJA 13
MUNiCinO

Pato Bragado

BAIRRO/DISTTVTO

CENTRO

ir.3*^

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhn!( l/I

MKü DAFlUAL(pic«>ehcrsoitKawK ato icfcitAW a rüúl):«

^jó6c

KSTAOOavTL

SOLTEiROfA)

MARILENE DE SOUSA BRANDAO
OrjSocfluner

POLiaA CIVIL

CBf

8S948-000

WrrinunK/»

903.S62.S42-04

fOmtiODOMUMCnflOdJíO ibjuatJiCOTr.«iri.-il}W v,.
••í'j^iiSte«lle«aíA 4i.*V

OOM26 r.P3to;Btt8ado:';^$g^

declara, sob ai penas dalei, n9o e$larimpedido deeierceratividade empresária, quenãoponuioutroregistro dcempresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO XXXA JUNTA COMERQAL DO ESTADO DO PARANA

CODIGO E DESCRIÇÃO DOATO
OÜO-INSCRIÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
080(I)INSaUÇAo
NOME EMPRfSARlAL

MARCOS A. DESOUSABRANDÃO
UXiRAOOUKOlnuv.cU)

RUA CASCAVEL

fOMPlEMEKTO

QUADRA02 LOJA 13
MUNiClRO

Pato Brosado

BAIRROVISTKJrtl

CENTRO

CODÍGO E DESCRIÇÃO DOATO
XXX

CODIGOE DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NUMERO

26S0

ctf

8S948'000

PÃIs

U)UIUO,DqMUK1ClPIO (UMdaj^

BRASL

006426 • Pato Bragado
H>miO ELEIRONia)lE-MAlL)

XXX

VALOR Ü0CAPITAI.>R$

i.000,00

VALORDOCAflTAL -(por utoto)

um mil reais

«SIWO HEATIVIDADEECONOSílCA
(CNAEfitctl)

ViVnbilcFritKi^l

7490199

Aiik idade Scciodlrii

XXX

Dncnças ito Otjm

ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL

i>ArA DE INICIO DAS ATIVIOAÜHS

XXX

NUMERO UB INSCRIÇÃONOCN?)

XXX

TRANSFERÊNCIA ü&SEOEOl/UKnUALDE
OimtA UF NIRn ANTERIOR

USODAJUNTACOMhRaAl
DÍ>U»Bf>KOt . ^ bi'.J

PATA ASStNATVRA

Ü2 02-20I7

rAlÚ-l><lLXq.l.yaVOpAJUNTA,C0>1ERCIAL

ASSWAUl 00 EMPRESÁRIO

tt/kr<í^ -'FIRMAUECOWECÍOA '
IfiPfí,ir;i'iiTOWfirrf-;r'.'

AUtDUZACtò
GOVUMAME)<T<U.

UliHKUlDp; PUBLlQUiUSU EARQUJVE-SR AUTENTICAÇÃO

TARA USOEXCLUSIVODA JUNTA COMEltClAI.

^7.147.843/0001-7?*

HARCCSÂ.E:,.::AEI5AaDÂ0-HE

Rua Cascavel, ^850-Qil 02 Lj13 Centro
I 85.943^00 P<^ Bragado PR

JUNIA COAAERCIAL
DO PARANA'

PRl170000672996

üsic ilocumcnio foigeradono poetai Emprc» Ficil Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EK 20/02/2017 11:03 SOB N° 41108186532
FROTOCOLOt 170512622 DE 15/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700674150. NIREi 41108186532.

MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO

Libertad Bogus
SBCRETÂRZA-GERAL

CURITIBA, 20/02/2017
www.empresaCacll.pr.gov.br

A validade desfce documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos câdigos de verificação
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ABELIONATO NARDELLO Bei. Ferida NajdcMo -J
3 NtoTAS EPROTESTO DE TÍTULOS

Marechal Cândido Rondon • PR E-vaíwvj ^swn.j-'. jisic- e

gia::7Sa;ícc

•v^-' •".ò*
L-£A. '̂Vtf

AÂBZLLO ^OTÍA^^^tmrí^eoAMBrjM

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

y-

^7.147.843/0001-711

liiÂRCOSA.DESOUSABRANDÃO-tjE

RuaCsscavel,265a-Qd02 Lj13 Centro
85.94WI00 PatoBragado PR

CBRTIFICO O RBOISTRO EM 20/02/2017 lls03 SOB N* 41108106532,
PROTOCOLOj 170512622 DB 15/02/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO»
11700674150. NIRE: 41108186532.
MARCOS A. DB SOUSA BRANDSO

Llbertaâ Bogus
sbcrst/Lria-gbral

CTOITIBA, 20/02/2017
vnw.empresa£acll.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos cãdigos de verificação



de identidade profissional

RB^ÚBIJCA FEDERATIVA DOBRASIL
CONSELHO FEDERAL DEQUÍÂllCA

CONSQHO REGIONAL DE QUÍMJCA 9, RE6IAO
NOfcÊ MARCOS ANDRÉ DESOlJi^ lRANDÃO REOlM 09I0I374
FILMÇAO MANOEL CASTRO BRANDÃO». X

MARILENEDESOUSAaRÁNDAO^ \
133 ,5 pAlfs^ '̂0Sn'Íf^(o\ OT 903J6I842-04

ni> ACtl élD A ' Iv
''O 5358133 ^
naoonauoacc BRASUilRA' áoÁ^wuicowD,
NwyRALDe CASTANHAL *' }
TtnjLODAKABinAçAo Bacfi^^jjníiiea^ / /
OfioMADOPBXW UFPA,^^
l»=«««OEU 02JO2nO17

NKCDOaS«RÍajU) QUÍMICA

CURITIBA I5/D5/2017
LOCALE DAIAOE BISSXO

03/10/1987

Prof. Dr. CNIennando Brito F**
PRESOEHTE DÓ CRQ

.valida em todo território NACIONAL

Mé-CCS

17Ò8Ò5

Mvíí^ oí?'

valida em todo território NACIONAI "'

'27.i47.843/OOOl-7T*

MARCOS A. DE w.JA BRANDÃO-8E

Ruaí^cavBl2650.Qd02 tjl3 CentroB5.94a«H) PatoBragado PR [

c/^5"J<Y\cy\
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ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.a 096/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAÇÂO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO^ME, inscrita

no CNPJ n.s 27.147.843/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
MARCOS ANDRÉ DE SOUSA BRANDÃO, portador do documento de identidade RG n.^
5358133, emitido pela SSP/PA,e do CPF n.e 903.562.842-04, DECLARA, sob penas da Lei,

nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado -Pr, 12 de Julho de 2017. .147.843/0001-71^

MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO-»E

Rua Cascavel?.650-Qd 02 Lj13 Centro
85.948-000 Pato Bragado PR J

Marcos André de Sousa Brandão

RG: 5358133/CPF;903.562.842-04

Função: Empresário
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ANEXO V

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRA6AD0 - PR.

Pregão Presencial n.s 096/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENOPORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO-ME, inscrita no CNPJ n^.

27.147.843/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARCOS

ANDRÉ DE SOUSA BRANDÃO, portador da Carteira de Identidade n^. 5358133; e do

CPF n^. 903.562.842-04. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada;

(X ) IVIICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei

Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^

do artigo 3^ da Lei Complementar n-. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado - Pr, 12 de Julho de 2017.

AAfDfié'
Rep. Legal: Marcos André de Sousa Brandão

Cargo; Empresário

"27.147.843/0001-7?^
MARCOS A. DE SÔUSA BRANDÃO•HE

Rua Cascavel 2650-Qd 02 ljl3 c«rti«L 85.94ÍWI00 fttoBÍgado PR J

/
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Secretaria da Microe PequenaEmpresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento deRegistro Empresarial e Integração
Junta Comercialdo Estado do Paraná • JUCEPAR

DECLARAÇÃO DEENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da JuntaComercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

O Empresário MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO , estabelecido(a) na RUA CASCAVEL, 2650
QUADRA02 LOJA 13, CENTRO, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nostermos daLei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pato Bragado • PR, 02/02/2017

ÍÍARCOS ANDRÉ DE SOUSA BRANDAO
Titular

' Esti!d9ameMofo\aíroÍ9n9]?oital EmimsaFikUFiwnà

JUN1A COMERCIAL
EX>[WtANA'

47.843/0001-71^

MARCOS A. DE BRANDÃO. BE

Rua&fôoWBt2650.Qd02 Ijia CenlíD^ 85.948-000 Pato Breflado PR J

CERTIFICO O RS3ISTR0 EM 20/02/2017 11:03 SOB N* 20170512614.
PROTOCOLOi 170512614 DE 15/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOi
11700674141. NIRBt 41106166532.
KARCOS A. DB SOUSA BRANDÃO

Llbertad Bogue
SSCRBT&RIA-6ERAL

CURITIBA, 20/02/2017
vrww.estpresafacil. pr. gov. br

A validade deote documento, se larpreaso, £lca aujelto à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais^
Informando eeus respectivos c6dlgos de verificação



^27.147.843/0001-7?'

mCOSA.DE§ãüSÂBRANDÃO-HE

Rua Cascavel, 2650-Qd 02 yi3 CentroANEXO VII-PROPOSTA DE PREÇOS 85.94^ PatoBregtóo PR J
MARCOS A. DE SOUSA BRANDAG-ME, Rua Cascavel, n.^; 2650, Cep. 85.948-000,

Bairro; Centro, Cidade: Pato Bragado, Estado: Paraná, telefone (45) 99950-6375 e CNPJ

n.9:27.147.843/0001-71.

Pato Bragado - Pr, 12 de Julho de 2017.

ÀComissãode Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.^ 096/2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de

preços relativa ao fornecimento de SERVIÇOS DE QUÍMICO RESPONSÁVEL, nos termos

do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 096/2017, conforme relacionado

abaixo:

ITEM QUANTID. DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS VALOR

UNITÁRIO
DO ITEM

(RS)

VALOR

GLOBAL DO

ITEM(RS)

01 12 Manutenção da qualidade de água
disponibilizada em todos os poços
artesianos, que resulta no
fornecimento da água disponibilizada
pelo (SABRA), conforme exigências da
Portaria n.e 2914-12/12/2011 do
Ministério da Saúde.

2.000,00 24.000,00

02 12 Manutenção da qualidade da água da
piscina Semi-olímpica, junto ao Centro
PoÜesportivo Cristal.

600,00 7.200,00

VALOR GLOBAL 31.200,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos.

Prazo de entrega: 12 meses.

Dados Bancários: Banco; Banco do Brasil, Agência: 3702-8, Conta-Corrente: 43.549-X,

Marcos André de Sousa Brandão.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos.
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equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,

assumindo, desde já, a integra) responsabilidade peia perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Marcos André de Sousa Brandão

27.747.843/0007.777



47.843/000l-jJ!

"^"^CSlDESOUSABRAtlDÁO.SE
PROPOSTA DE PREÇOS Rw Cascavel ^Rcn „ANEXO DA

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - MERAMENTE EXEMPUFICATIVA
Podendo ser alterada para conveniência da prepotente

Tabela para composição do valor mensal

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS R$ 1.400,00

FÉRIAS +.1/3
ADICIONAIS DEINSALUBRIDADE/ASSIDUIDADE
VALE ALIMENTAÇÃO
ENCARGOS TRABALHISTAS

LICENCIAMENTO E SEGURO RS100,00

UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL R$ 20,00

DESPESAS COM VEÍCULOS R$ 100,00

DESPESAS COM EQUIPAMENTOS

IMPOSTOS RS 440,18

CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS) RS100,00

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE RS300,00

LUCRO RS139,82
TOTAL DA PROPOSTA RS 2.600,00



LUCIANA SCHUSTER - ME
LUICIANA SCHUSTER

PROPOSTA DE PREÇO
Razão Social: Luciana Schuster - ME

Endereço: Avenida Continental, ns 941 ~ Centro
FONE: 9 9979-0468

CNPJ: 17.490.112/0001-70)

Pato Bragado - PR, 12 de julho de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s 096/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
contratação de empresa do ramo para Prestação de Serviços de Químico e de responsabilidade técnica,
nas normas do Conselho Regional de Química, para manutenção da qualidade de água disponibilizada
em todos os poços artesianos, que resulta no fornecimento da água disponibilizada pelo (SABRA), e
Manutenção da qualidade da água da piscina Semi-olímpica, junto ao Centro Poliesportivo Cristal, nos
termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s096/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR MENSAL

DO SERVIÇO (RS)
VALOR GLOBAL

DO SERVIÇO (RS)

01 12 meses

Manutenção da qualidade de água
disponibilizada em todos os poços
artesianos, que resulta no fornecimento
da água disponibilizada pelo (SABRA)

RS 2.340,00 RS 28.080,00

02 12 meses

Manutenção da qualidade da água da
piscina Seml-olímpica, junto ao Centro
Poliesportivo Cristal

RS 660,00 RS 7 920,00

Valor global RS 36.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega:até duas horas após a solicitação
Dados Bancários: SICREDI

Ag: 0715

Conta: 029067-0

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa Incidentesobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

luLLím^
Luciana Schuster

CPF: 027.082.929-60

Empresária

Luciana Schuster, Avenida Continental, ns 941, Pato Bragado - Paraná
Fone: (45)9979-0468, CNPJ:17.490.112/0001-70



LUCIANA SCHUSTER - ME
LUICIANA SCHUSTER

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - MERAIVIENTE EXEMPLIFICATIVA
Podendo ser alterada por conveniênciada proponente

Tabela para composição do valor mensal
REMUNERAÇAO DOS PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS R$ 1.000,00
FÉRIAS +.1/3 RS
139SALARIO RS
ADICIONAIS INSALUBRIDADE/ASSIDUIDADE RS
VALE ALIMENTAÇÃO R$
ENCARGOS TRABALHISTAS RS .

LICENCIAMENTO E SEGUROS RS 120,00
UNIFORMES E EQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL RS _

DESPESAS COM VEÍCULOS RS 200,00
DESPESAS COM EQUIPAMENTOS RS
IMPOSTOS RS 500,00
CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS) RS 400,00
LUCRO RS 780,00
TOTAL DA PROPOSTA RS 3.000,00

a-

Luciana Schuster

CPF: 027.082.929-60

Empresária

Luciana Scliuster, Avenida Continental, n^ 941, Pato Bragado - Paraná
Fone: (45)9979-0468, CNPJ:17.490.112/0001-70



Sccrcttriada Microc PcqocoaEmpresa '
Secretaria da RadonallzaçSo e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

NUMERPOE ICEKnfICAçlíÕÕÕftÊcíSTKO Ob tMFRtSA -NlRt 1>A SU%"
XXX

NOMe00 EKntESAiUO(MopICM. tcn «bKviiUint)

MARCOS ANORE DE SOUSA BRANDAO

NACIOWUJDADE

BRASILEIRA

SliXO

Moscurun

MANOEL CASTROBRANDAO

RECtM8 DEaüN^te caudo)

XXX

NASO DOEkf{dta úe aiKincaB)

03/ÍQ/19S7

IDEKnOADE (íAmere)

S3S8I33

EMANCIPADOroS (fatma A CRBSCipatle- tMiiciilt no «»ode tneooil

XXX

IX)MICUlADONAQ^>CKAOOUItO-nit.tntícj

RUA CASCAVEL

(.x>MriEMEmx>

QUADRA 02; LOJA 13
MUNKIftO

: Pato Bregado

BAlRRO/SlSTRrrO

CENTRO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas m

MiiU:DAfUJAL (prccKhcctooenie uw 'cícRsie a lUulJ

jócx

hSTADOavn.

S0LTE1R0(A)

ImkJ

MARILENE DE SOUSA BRANDAO

Orglocminw

POUQA CIVIL

ur

PA 903^62.842-04

Tmmr

26S0

CBf

8S948-000

(^l<W po M^ICTHO lUMdljuDUCcn-.OTi^ll

006426- Pato Bntgado
i-í"

PR

declara,sobas pcnat da lei,nSoestar Impedidode exercer atividadeemprcsòria,que o2o possui«utro registro de empresário e requer:

A nJNTA COMEROAL DO ESTADO DO PARANÁ |A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO ^
080-1KSCRIÇAO

CODÍCOE DESCRIÇÃO DO EVENTO
p80(])INSCRIÇAo
NdME EMKIfSAlUAl

MARCOSA. DE SOUSA BRANDÃO
LlXJRAUOUitÒ (isa-cv. ctt)

RUA CASCAVEL

COMPLEM£KTO

QUAORA02LOJAI3
MUNIcmO

PatoBragado

BAlRRCHDntTKlIl)

CENTRO

Vf

!•«

CODlGOE DESCRIÇÃO DOATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DOEVENTO
XXX

CEP

8S948-00Q

PAIS

BRASIL

LVUhiO

006426 - Pato Bragado
niSJ^OEUTRÜNiaXE^IL)

XXX

NUMERO

2650

DOmunicípio (UMdl jtoM CoraotúJ}

VAU» ÜO CAPITAL-RS

1.000,00

VAtORDOCAPITAL>(peroinac>

um mil rcai$

iV)l>IVO DeATIVJUAOE bCONOMICA
(CNAE Fiuin

VAKbdvPrincipil

7490199
/Mit idade Sccvnuria

XXX

Dcsditlo daWjdO

ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL

IMFAUE INtCIO OAS ATIViOAÜK

XXX

.S(;&1£R0 UBIMSCRIÇAOK-0CHPi

XXX

'ntANSFUlENCIAÜ&SEDSOUOtiFlUALOE
OUntA U? NIRBANTCRIOft

USO OA JUNTA COMhKCIAt.

»««**«» I-SIM •«-
LJ 3-N.^O "

DATAASSrKATintA

02-'02-'20l7

.\SS1NATVM DO EMPRESÁRIO '
I PWMABECONTígCiOA
USfiEl,IQUArO*Wlf>f7; M

PÁKA (.!.Ui:.\'<:l.l.M\'ODAn)NTACOMI;KCIAl.

ül:Fi;iUDO. PUBLIQUH-SEE ARQUIVE-SR AUTENTICAÇÃO

nnii g mi imi n

1 /
111111 111

'
1 i 11 i

PRI170()00672996

PAIIA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI.

127.147.843/0001-71^

harcosa.D£:.:;;.:BrandAo-mí

Rua Cascavel2650-Qd 02 Lj13 Centro
L B5.34MD0 Pato Bragado PR

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

' látc ilocumento foi gerado noportal Empresa FicilPuanl

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2017 11:03 SOB M° 41108186532
PROTOCOLO: 170512622 DE 15/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700674150. NIR£: 41108186532.

MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO

Libertad Bogua
SECRETÁRIA-6BRAL

CURITIBA, 20/02/2017
mrw.e&pzesafacil.pr.gov.br

A vftlidade deste documento, se impresso, £i.ca sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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.4>'- TABELIONATO NARDELLO eel.FáridaNardello.Tabeiiii Sy
í fj I NOTAS EPROTESTO DE TItULOS

Marechal Cândido Rondon - PR

SELODIOITAL: TmLpx. JüIF6. pNoDC• riW2LH.0Q91C'
Reconheço como .VERDADEÍRA.'è dou fé, a(8) á^atu^s) dei..
(JmrniGLZ]-MARCOS AròRS DE -áOUSA BRAND^

Maréch^ Cândido Rondon, 15 de Fevereiro de 201
Test® A >' • davefdade.

Cfln*« uÂaJÍSLLO IvGTTA * OCiJVyUViffiMCrM tfwV

^^TOD^

^7.747.843/0007-77?
DE »•

•ISE

•J

G>/^"

JUKTA COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2017 11:03 SOB N"* 41108186532.
PROTOCOLO: 170512622 DE 15/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700674150. MIRE: 41106186532.

bCmCOS A. DE SOUSA BRANDÃO

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/02/2017
wtm. en^resafaeil.pr. gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito á conçrovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

?



Secretilria da Microe PequenaEmpiesa
Seuetarüida Racionalização e Simplifica^
Departameato deRegistro Empresarial e Int^iaçSo
Junta Comeictal do Estacfa^do Paraná * JUCEPAR

DECLARAÇÃO DEENQUADRAMENTO DEMICROEMPRESA

Umo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

O Ençresárío MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO , estabelecído(a) na RUA CASCAVEL, 2650
QUADRA02 LOJA 13, CENTRO, Pato Bragado - PR, CEP: 8S94S-000» requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei» que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementam^ íÁ, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descriçãodo Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pato Bragado - PR, 02/02/2017

MÃRCÕSÃTSÍARCOS ANDRÉ DE SOUSA BRANDAO
Titular

' £«(9ifbcaaa)0/i>fgerWp AOponol £Byvei(i/(kí/AtrtKd

27.747.843/0007-77?
*WWOSí.O£sOK4BIMí|o4o.jf

JUN1A COMERCIAL
DO PARANA'

CEBXZFICO O RBSrSTSO BS 20/02/2017 11:03 SOB H° 20170512614.
FROVOCOLO: 170512614 DS 15/02/2017. CÓDIOO DB VZRIFiaiÇÃO:
11700674141. HIRB: 41108186532.
MUtCOS A. DB SOOSll BRBRDÃO

Zilbextad Bogas
sbcsetAsia-geral

CORITIBA, 20/02/2017
«ifif.eaptesafaell.pr.gov.br (>
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TABELIOWO NAROHLLO Bel Fa-.da Na.dí o-

•i'jri<civ:' Cà.^i a» Ro-ío" • ?R
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SELO DIGITAL-TtaLp*.IoIF6.pNoDC-nW2LH.OQ9IC ^ ^jgfjÕ0Í5s
Reconheço c(H]io VERDADEIRA, edoa ft.a(s)8saR^itn(i) de:
[3kixnXG&2)-iaBC08 AHISÍ Dl SOUSA BBARDXO. f

Marechd Cândido Rondoo. 15 de Feverdro de 2017..
eeP ^ ^ daveidsde.

A MarechdC

/hm
GLUSnUttiCOSA

*^7.747.843/000í.7?1

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

R,7 "''««v 5

CBBTIFZCO O REGISTRO Bi 20/02/2017 11:03 S<S W 41108186532.
ntOTOCQLO: 170512622 DB 15/02/2017. CÓBXOO DB VERIFICAÇ&O:
11700674150. HIBB: 41108186S32.
MARCOS A. DB SOTSA BBBHDSO

Lltoertad Bogna
SBCSBlAltl&HJEML

CORITIBA, 20/02/2017
nwf.c^tesafacll.pr.gov.br
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MfNISTÉRiODAFAZENDA
Sfoetafía üa Receita,Federal . ' ' ' t • >

r o c ; .X'':* .
(SsSEEBéÜIteEBÍ^feS'' ^

WÍM2M2-^4
(SSiD
MARCOSUNDReC^BSOÜS^MiKD^J^ ^ '/

03/10/1987

C&rUipde t^fé&5&ai^é4r^(Ó<«uvef
Oí«/4 serapresentfKiftfjnt^oani m dacwaewfo <le ;dqrtKííidé.

«•'•r«»Í<iMp '-.TíTt»»!
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GQVeRNO DO ESTADO DO PARÁ
.., PO!.ÍClA„^CtVlL

'íl^STirUTODEÍDENTíRC^O

LtiS^

- CAHTEIRAOEIDENTIDADE

VAUDAEM TODOO TERRITÓRIONACIONAL.

«EflISTRO ~

Í33581.33 . ?ÍÍe*i>°|ao 08/<)7/2003
nome iv|^|:;jC0S AMDRE-.PE .SOUSA BRAWDAO

•• • 4V,•.V.Í^;^^ y,
í;- -

'.-i i?;.L ^
fIuacao

UÍÁIMDEL; .CASTR(;r:BRAN!ÍAÕ:;'~
MARXLÉNK .J>B .^pUSftréRANDAO -
naturaiidaoe "• , pata66hasciuento

rCASTANHAL: . 03/10/,i987
D0C0B>GEh^ |̂̂ ^3p^2.fe ^

m- '"f
: ^NÜM8 lÍ2?C^WMl:y?All J F(3L:s 128

umX.- - .•'< ..

1Í-:

^7.147.843/0001-711

HARCOSA. iRANDÂO-gE

RuaCascsvet265&-Qd02 gi3 Centro
i 85.948-000 PatoBragado PR j



^27.147.843/0001-7T®
10/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, I ®
Confira os dados de Identificarão da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergêncis^pnvidêncie junloÜ" PR
RFB a sua atualização cadastra).

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAClOiSiAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
27.147.843/0001-71

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DA1A DE ABERTURA

20/02/2017

NOME EMPi^SARIM.

MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO - ME

TtnA.O DOESTWELECtMBfro (NOME DE FANIASIA)
QUIMIC

CÚDI60 E DESCRIÇtô DAATMOADE ECONÔMICA PRINORAL
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientiBcas e técnicas não especificadas airterionnente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMJCAS ^CUNOARIAS
Não infònnada

C^IGO E DKCRIÇAO DANATUREZA JURlOICA
213^ - Empresário Qndivldiial)

LOGRADOURO

R CASCAVEL

CEP

85.948-000

endereço ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRÍTO

CEKTRO

ENTEFEDBWTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMSK)

2650
COMPLBXEKTO

QUADRA02 LOJA 13

município

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45)9950^75

UF

PR

SITUAÇÃO CM3ASTRAL
ATIVA

DATA DASTTUAÇAO CAO/^TRAL
20/02/2017

MOTIVO OESnUAÇAOCADASTRAL

STUAÇAOE^ECtAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/07/2017 às 10:55:26 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Càpital Social

DA1A DASnUAÇÃOESPECIAL

Voltar

Página: 1/1

Preparar Página
í para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

httn-ZAivuAV rRnfiifa IjiTAfulfl nnv hr/pR!isnst.Iiiríriir5i/CNP.I/nnrHmvn/rnnimva Cnmnmvantn ívío
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05^07^17 https://www.si^acaÍxa.gov.br/Empf^a/Cii7Crf/^eCFSlmpnmlrPape).3sp?VARPessoaMatriz=47129417&VARPessoa=47129417&VARUf..

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CKF

Inscrição; 27147843/0001-71
Razão Social: marcos a de souza brandao me
Nome Fantasia;QUiMic
Endereço: Rua cascavel 2650 / centro / pato bragado / pr / 85948-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/06/2017 a 25/07/2017

Certificação Número: 2017062602422085695159

Informação obtida em 05/07/2017, às 15:47:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

17.147.843/0001-71^

MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO-HE

nuaCascavBl,J650-Qil02 lj13 CentroL B5.94M(J0 Pato Bragado PR J

httn5:'/AMww SfTnn raix» anvhr/FmnmsR/CrfiCrf/FnftnFSImivímirPannIn5U)''VARPa!«RruMatiT7=4717M17AVARPR!»na=4719f)d17AVARII&PRAV 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO - WIE
CNPJ: 27.147.843/0001-71

Ressalvado odireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

r'" ® tributários administrados pela Secretaria da Receita
pLenda Nadínal (PGFli)' ' ^Procuradoria-Geral da
Esta certidão_é válida para oestabelecimento matriz esuas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751 de 02/10/2014
Emitida às 19:18:31 dodia 28/02/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 27/08/2017.
Código de controle da certidão: CD41.01F7.2F0E.622C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f27.147.843/0001-7Tl

MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO-ME

RuaCascaVBl 2650-Qd 02 U13 Centre
I 85.948^00 PatoBragado PR i



PARANÁ
Govnwo DO ESTADO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"* 016555817-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.147.843/0001 -71
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/11/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.QOv.br

Pàjfiia 1 do 1
EmHido via MoatotPúbSea {05/07/20171&S&0$) V
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento deTributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(i^ADÀ CONSTA)

735/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nào constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO

CPF/CNPJ: 27.147.843/0001-71

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,10 de Julho de 2017

Número de Autenticidade: 579749903579749

*27.147.843/0001-771
MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO• HE

ljl3 Centra85.94MOO ftrtD Bragado PR

Município de PatoBragãdo • Av. Wüiy Barth, 2885 - PatoBragado - Paraná- Brasil - Teléfohe45328Í2-Í3S5

CNPJ: g5.719.472/D0Ú1-O5

'íí) y

V



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PílClíllu

Nome: MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 27.147.843/0001-71
Certidão n° : 125470486/2017
Expedição: 06/03/2017, às 15:48:50
Validade: 01/09/2017 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCOS A, DE SOUSA brandao - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

27.147 . 843/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em' sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

_ '27.147.843/D001-7T1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

nifinntJl

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Aryala StefanI Wommer
Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
ôraciele Martins Leusch

Jailson Carlos Rodrigues dos Santos
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICL\L ou CONCORDATA, contra:

MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO - ME - inscrita no CNPJ sob n°

27.147.843/0001-71, com sede na Rua Cascavel, n° 2650, quadra 02, loja 13, centro,
no Município de Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

'27.147.843/0001-7?'
MARCOS A. DESOüSABRANDÜO.HE

^"8CasraveU650.Qd02 Ü13 Centm
sa. PstD Bragado Pfl

FERIDO E VERDADE E DOU FE.

al Cândido Rondon, 10 de julho de 2017 - 14:56 horas.

Aoicou.
Graciele Matins Leusch

E. Juramentada

RuaParaíba.541 Conlm "-'«i-
CNPJ0S.399.383rt)Sl"??Maríe Terezinha So^ínelda Cemargo

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã: Bel. FÁRIDANARDELLO
Rua Setede Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45)3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MAP£CHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ

e-mail: cartononardello@rondotec.coni.br Página: 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tábelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: MARCOS A. DESOUSA BRANDÃO - ME, inscrito(a) no CNPJ n""
27.147.843/0001-71, com sede administrativa na Rua Cascavel, n° 2.650, Centro, Pato
Bragado-PR, embuscas realizadas noperíodo de5 (cinco) anos até a presente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidadeaos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às 14:27 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluídos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome).

A

Certidão

Buscas

Funrejus

Marechal Cândidc

Kenjüiíanafi
Escreven

R$ 12,19 (66,98 VRC)
R$0,54 (2,97 VRC)

: R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42

Rjfí^don, 10 dejulho de2017.

J

le Schneider Araki

e Juramentada

a
^embto

^27.147.843/0001-71^
Selo digital N® kwyrw. vX6yq . rvjjt - QtG2x . 9DVGq

Confira a Validade em: www.funarpen.com.br -
A

MAiCpSA. (b V U . .A Ü

L
Rm Cascavel, 2650-Qd Q2 Lj13 CentiD

85.948-009 PgtgBragstío PR



DECLARAÇÃO

Sérgio Luís Spies, brasileiro, casado, nascido em 24/02/1968, natural de
IVlarechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil
Registro Geral n^ 4.648.735-4 SSP/PR e CPF/IVIF n^ 667.296.459-20, residente na
Avenida Willy Barth, 3000, Centro, no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
Contador, com registro no CRC/PR sob o número 055568/0-0, Declara sob pena da lei
que a Empresa MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO - ME , inscrita no CNPJ/MF:
27.147.843/0001-71, Localizada na Rua Cascavel, Centro no município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, não possui Balanço Patrimonial do exercício de anterio
pois foi aberta em 20 de fevereiro de 2017.

Sendo uma expressão da verdade, Firmo a Presente.

Pato Bragado - PR, 05 de junho de 2017.

SPRGIOLUISSPÍES
CRC: 055568/0-0

Contador

527.147.843/0001-71^

MARCOS A. DE SOUSA BRAHD&O-HE

Rua Cascavel 2650-Qd 02 413
85.94WHJ0 Pato Bragado (PR

Jj/Íc/èí?



ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 096/2017.

^7.147.843/0001-7p

HARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO-USE

Rua(^caveU650-Qd02 qi3 Centro1^ 85.S4WÍ00 RatoBragado PR ^

DECIARAÇAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl DO ARTIGO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO - ME, inscrita no CNPJ n.^ 27.147.843/0001-71, por

internnédio de seu representante legal, o Sr. MARCOS ANDRÉ DE SOUSA BRANDÃO,

portador do documento de identidade RG n.e 5358133, emitido pela SSP/PA, e do CPF

n.s 903.562.842-04, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIIl, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - Pr, 12 de Julho de 2017.

Marcos André de Sousa Brandão

RG: 5358133/CPF:903.562.842-04

Função: Empresário



; v! •• • I r ; ^ oj '

> I- 'Tc-.;-.^ "'•

;of:. .•-:

.1""- ' '1 .«. .n;.

•<> '*;

-•j '•.

" '< '.> 1.1 • '' . "

' V .' •> ^ '

, • . . J •

' ••'"•: .'-í? .\: •• ."c; ^ i

' !, r'i 1!

" "i ' ''f\ ; iv.-

.-a ;r-V c.;tí '

: / r. • ' c; 1, .' i .'

l" ... 5 lí f-jO

• I • ••< I-,



'z/.Mr&fâ/OOOl-TT!
ANEXO VI

BARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO. ISE
Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Rua Cascavel, 2650-Qd 02 yi3 Centro
Pregão Presencial n.® 096/2017. 85.948-000 Paio Bragado PR J

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA UCITAR OU
CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO-ME, inscrita no CNPJ n.^ 27.147.843/0001-71, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. MARCOS ANDRÉ DE SOUSA BRANDÃO,

portador do documento de identidade RG n.^ 5358133, emitido pela SSP/PA, e do CPF

n.s 903.562.842-04, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-Pr, 12 de Julho de 2017.

Marcos André de Sousa Brandão

RG: 5358133/CPF: 903.562.842-04 (1)
Função: Empresário cWí
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 096/2017,

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

'27.147.843/0001-77'

UARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO-ME

Rua Cascavel, 02 1^13 Centro
L 85.348^ PatúBragádo PR

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARCOS A. DESOUSA BRANDAO - ME, inscrita

no CNPJ n.s 27.147.843/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

MARCOS ANDRÉ DE SOUSA BRANDÃO, portador do documento de identidade RG n.^

5358133, emitido pela SSP/PA, e do CPF n.^ 903.562.842-04, DECLARA, sob penas da Lei,

que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Dragado - Pr, 12 de Julho de 2017.

MhftCos

Marcos André de Sousa Brandão

RG: 5358133/CPF;903.562.842-04

Função: Empresário
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA

Eu, Wlarcos André de Sousa Brandão, portador da Carteira de Identidade n°

5358133 e inscrito no CPF sob n® 903.562.842-04, declaro para fins de

comprovação de idoneidade financeira, que minha empresa. Razão Social:

Marcos A. de Sousa Brandão-WIE, inscrita no CNPJ n° 27.147.843/0001-71,

sediada no endereço: Rua Cascavel, 2650, Centro, Pato Bragado-Paraná, não

possui conta corrente e/ou conta poupança em nenhuma agência bancária.

'27.147.843/0001-7?
HARCOS A. DE SSÜSA BRANDilO •DE

Ru8 (^1^5^02 1J,3 Certra
I 85.94M00 PatoBragado PR J

Pato Bragado-Paraná, 26 de Maio de 2017

Marcos André de Sousa Brandão

í\



Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 096/2017

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO-ME, participante da Licitação Modalidade

PREGÃO PRESENCIAL de nS 096/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de
direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor
municipal Ocupante do cargo

Pato Bragado-Pr, 12 de Julho de 2017.

^7.147.843/0001-7^
MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO •E

Rilíte^2850-0i!i)Z gi3 Centra
E@.948-0C0 HsDBraQado PR

Marcos André de Sousa Brandão

RG; 5358133, CPF: 903.562.842-04
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA9^ REGIÃO/PARANÁ

Ofício no 01315/17- ADM Curitiba, 05 de dezembro de 2016.

Ao Sr. Marcos André de Sousa Brandão

Assunto: Registro Profissional

Senhor(a) profissional, _

C' l Q̂ IOConselho RegionaLdejQuír^aiàat95^egião5(CRQ-IX), em sua 478^ Reunião
de Diretoria, do dia^^f:?6>05r2017 exami?rando'>^^^Processo Administrativo n°
25.746/17 de seu/inteíesse, decidiu por concedèr^o^seu^Registro Definitivo com a
expedição de Cédulajye/íâentidade e Gartéira Profissionaliáè-(^uímlco.

1-' \ \a) Ao pagamento da anuidade-ao\CRQ-IX,'Gujo vencimento sejdá dia 31 de março
de cadã^^no, conforme clete'rrriinaVi-os-ártiqos^25 da Lèí^800/56 e 1° e 2° do
r. .1 I vi I ,-_F^T- ..rrn P i

Em face,do""Reqlstro,

Decreto .Lei 88.147/83;]tV, Y/rb) Comunicapy^^ á/respeito de qualquer eventual alteração de endereço;
c) Caso assu[Tia\Resppnsabilidade Técnica, informar o CRQ-I>í, tanto no momento

da admi^saplcomo no da rescisão contratual,j por/escrito e no limite de 24
(vinte e quatFo)^horás7 conforme estipLJlã~õ ãrt7350'é;paragrafos do Decreto Lei
5.452/43;

d) Requerer ocai^cejàmento do Registro peranté:; '̂̂ ^Conselho caso não esteja
o o

atuando na área^da qüímica:

Permanecemos ao inteiro^dispor^de-VTS^^, renovamos os protestos da mais
elevada consideração.

^7.147.843/0001-7?
MARCOS A. DE «ú-A BRANDÃO -ME

CW«íU''pí-

Adm/kcbs

AtenciosarTl^ote,

Prof. Dr. Dilermando Brito Fillio

Presidente do CRQ-IX

Químico, uma força a serviço da Comunidade".

"18 de Junho, dia Nacional do Químico".

Rua Monsenhor Celso, 225 - 5W10° Andar - Cx. Postal 506 - 80010-150 - Curitiba - Paraná - Fone: (41) 3224-6863 - crq9@crq9.gov.br
Secretaria Regional Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 - 9°Andar-Sala 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná - Fone/Fax: (44) 3222-3698 - www.crq9.gov.br

Secretaria de Cascavel - Rua Paraná. 3035 -12^Andar • Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - www.crq9.gov.br



planejamento e^erviços

ANEXO VM [^9.895-238/0001-sil

PROPOSTA DE PREÇOS MA9TER PLAN^WIEIOTO ESERVIÇOS
* UDA-MS

MASTER PLANEJAMENTO ESERVIÇOS LTDA-ME a3,802Joo.saDWHsiieaêi>BB ^

CNPJ: 19.895.238/0001-50

Santa Helena/PR, 12/07/2017.

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.s 096/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa à
futura e eventual Prestação de Serviços de Químico e de responsabilidade técnica, nas normas do
Conselho Regional de Química, para manutenção da qualidade de água disponibilizada em todos os
poços artesianos, que resulta no fornecimento da água disponibilizada pelo SABRA, nos termos do
Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 096/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTIDAE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR

MENSAL

DO

SERVIÇO

VALOR

GLOBAL DO

SERVIÇO

01 12 Prestação de Serviços de Químico e de
responsabilidade técnica, nas normas do
Conselho Regional de Química, para
manutenção da qualidade de água
disponibilizada em todos os poços
artesianos, que resulta no fornecimento
da água disponibilizada pelo SABRA

R$ 3.000,00 RS 36.000,00

VALOR GLOBAL RS 36.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Prazo de entrega: 12 meses.

Prazo de validade da Proposta: 60 DIAS.
Dados Bancários: SICREDl - 0710 - 97572-4



P!anejcimerTkp e S®i '̂çps

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para
a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já,
a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

yyuxow>
MASTER PLANEJAMENTO ESERVIÇOS LTDA.ME

MAURÍCIO CAMILO MEN7Z

R6:7.578.659-0

CPF: 026.879.489-85

19.895.238/0001-50]

MASTER PUNEJAMENTO ESERVíÇOS
LJDA-SIfiE

[ as.egzrfloo-saptífiiíQíwftiRS |



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.s 122/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.® 096/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 096/2017, que tem como
objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Químico e de
responsabilidade técnica, conforme as do Conselho Regional de Química, para manutenção da
qualidade de água do SABRA, conforme exigências da Portaria n.9 2914-12/12/2011 do Ministério
da Saúde, e Manutenção da qualidade da água da piscina Semiolímpica, junto ao Centro
Poliesportivo Cristal.

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as
integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de
preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do
Pregão, na forma Presencial n^ 096/2017, o qual tem como objeto a Contratação de empresa
especializada para Prestação de Serviços de Químico e de responsabilidade técnica, conforme as
do Conselho Regional de Química, para manutenção da qualidade de água do SABRA, conforme
exigências da Portaria n.^ 2914-12/12/2011 do Ministério da Saúde, e Manutenção da qualidade
da água da piscina Semiolímpica, junto ao Centro Poliesportivo Cristal, conforme descrito no
Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município
de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava
disponível, na íntegra, para dov\/nload no site do município: www.patobra6ado.pr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". Sendo o referido edital é exclusivo para micro empresas e
empresas de pequeno porte locais e regionais fmícrorregião 022 ~ Toledol nos termos dos

artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar nS 059/2015. Destas 03 (três) empresas tratando-
se das seguintes; MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO - ME, MASTER PLANEJAMENTO ESERVIÇOS
LTDA - ME & LUCIANA SCHUSTER - ME protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil,
conforme previsto no Edital Convocatório, sendo que todas as empresas que protocolaram os
envelopes encontram-se dentro da microrregião 22. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira
deu as boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste
momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Lícitantes, as
quais estavam assim credenciadas: Licitante MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO - ME credenciada
pelo senhor Marcos André de Souza Brandão, MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME

credenciada pelo senhor Mauricio Camilo Mentz , LUCIANA SCHUSTER - ME credenciada pela
senhora Luciana Schuster. Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira./Em
seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição
de Micro Empresa, conforme o caso. Todas as licitantes apresentaram as declarações solicitadas.
A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no
item 10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas as proponentes que tenhai

apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem
anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.s 01, com a respectiva
proposta de preços apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor global
apresentado pelas licitantes, para execução do objeto desta licitação, conforme constante na
tabela de lances. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. As
propostas estavam de acordo com o solicitado no Item 09 do Edital Convocatório. Sendo que as
licitantes participantes apresentaram os seguintes valores: MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO - ME
apresentou proposta no valor global de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), MASTER
PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME apresentou proposta no valor global de R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais) & LUCIANA SCHUSTER - ME apresentou proposta no valor global de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais). Seguindo-se, portanto com a sessão, neste momento a
pregoeira motivou os credenciados habilitados aos lances verbais, visando melhorar os valores

ofertados, conforme item 10.5 do edital convocatório para entrega do objeto da licitação em
pauta. Momento em que as licitantes mostraram interesse em dar lances, melhorando assim os
valores. Conforme constante na tabela de lances. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope
ns 02, contendo a documentação para a habilitação das licitante classificada, cujos documentos
foram devidamente analisados. Os mesmos foram passados aos credenciados para verificação e
rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos documentos de habilitação.
Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. A Pregoeira após análise dos documentos
considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital. Portanto, classifica
vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para o Licitante MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO
- ME ao valor global de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais). Encerramos esta
reunião às oito horas e quarenta minutos, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e
representantes das proponentes presentes que assim o quiserem.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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f Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES

PREGÃO PRESENCIAL N.s 096/2017.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Químico e de
responsabilidade técnica, conforme as do Conselho Regional de Química, para manutenção da
qualidade de água do SABRA, conforme exigências da Portaria n.^ 2914-12/12/2011 do Ministério
da Saúde, e Manutenção da qualidade da água da piscina Semiolímpica, junto ao Centro
Poliesportivo Cristal.

TETO MÁXIMO R$ 36.000,00

LICITANTE V. INICIAL 19 LANCE 25 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

MARCOS 31.200,00 30.500,00 29.900,00 29.200,00 28.500,00

MASTER 36.000,00 DECLINA

LUCIANA 36.000,00 31.000,00 30.000,00 29.500,00 29.000,00 DECLINA

Av. Wllly Barih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 096/2017.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Químico e de
responsabilidade técnica, conforme as do Conselho Regional de Química, para manutenção da
qualidade de água do SABRA, conforme exigências da Portaria n.s 2914-12/12/2011 do Ministério
da Saúde, e Manutenção da qualidade da água da piscina Semiolímpica, junto ao Centro
Poliesportivo Cristal.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.-
096/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio
apresenta a proposta de Preços apresentada pela empresa Licitante MARCOS A. DE SOUSA
BRANDÃO - ME ao valor global de RS 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais) como a de
menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no
Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 12 de julho de 2017.

goeira

lANE^r.ZIESMANN

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.g 126/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.e 096/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação,
em atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial ns 096/2017, que tem
como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Químico e
de responsabilidade técnica, conforme as do Conselho Regional de Química, para manutenção
da qualidade de água do SABRA, conforme exigências da Portaria n.^ 2914-12/12/2011 do
Ministério da Saúde, e Manutenção da qualidade da água da piscina Semiolímpica, junto ao
Centro Poliesportivo Cristal.

Aos catorze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos,
nas dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as
integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de
preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do
Pregão, na forma Presencial ns 096/2017, o qual tem como objeto a Contratação de empresa
especializada para Prestação de Serviços de Químico e de responsabilidade técnica, conforme
as do Conselho Regional de Química, para manutenção da qualidade de água do SABRA,
conforme exigências da Portaria n.- 2914-12/12/2011 do iVÜnistério da Saúde, e Manutenção
da qualidade da água da piscina Semiolímpica, Junto ao Centro Poliesportivo Cristal, conforme
descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário
Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e
Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
wvi/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Depois de declarada
aberta e concluída a sessão conforme consta na ata de n.2 122/2017, ainda em tempo e para
posterior analise da procuradoria jurídica do município, onde, não se observou a ausência de
cotação para o item 02, qual seja Manutenção da qualidade da água da piscina Semi-olímpica,
junto ao Centro Poliesportivo Cristal, bem como não apresentou planilha de composição de
composição de custos, ou seja, não atendeu os requisitos da apresentação da proposta de
preços, solicitados no item 09 (nove) e seus subitens do instrumento convocatório. Estando,
portanto a proposta de preços apresentada pela licitante desclassificada. Nada mais havendo
a tratar, encerramos esta reunião às oito horas e quarenta minutos, cuja ata vai assinada pelos
membros da comissão e representantes das proponentes presentes que assim o quiserem.
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

MARCOS A. DE SOUSA BRANDAO-ME, Rua Cascavel, n.^: 2650, Cep. 85.948-000, Bairro;
Centro, Cidade; Pato Bragado, Estado; Paraná, telefone (45) 99950-6375 e CNPJ n.®:
27.147.843/0001-71.

Pato Bragado - Pr, 12 de Julho de 2017.

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.^ 096/2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de SERVIÇOS DE QUÍMICO RESPONSÁVEL, nos termos
do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 096/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTID. DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS VALOR

UNITÁRIO
DO ITEM

(R$)

VALOR

GLOBAL DO

1TEM(R$)

01 12 Manutenção da qualidade de água
disponibilizada em todos os poços
artesianos, que resulta no
fornecimento da água
disponibilizada pelo (SABRA),
conforme exigências da Portaria n.s
2914-12/12/2011 do Ministério da
Saúde.

1.875,00 22.500,00

02 12 Manutenção da qualidade da água
da piscina Semi-olímplca, junto ao
Centro PoliesDortivo Cristal.

500,00 6.000,00

VALO RGLOBAL 28.500,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 28.500,00 (Vinte e oito mil e quinhentos reais)

Oprazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos.

Prazo de entrega: 12 meses.

Dados Bancários: Banco: Banco do Brasil, Agência: 3702-8, Conta-Corrente: 43.549-X,
Marcos André de Sousa Brandão.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos.



equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,

administração, lucro e qualqueroutra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,

assumindo, desdejá, a integrai responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

S,OU^4-
Marcos André de Sousa Brandão



ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - MERAMENTE EXEMPLIFICATIVA
Podendo ser alterada para conveniência da prepotente

Tabela para composição do valor mensal

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS R$ 1.300,00

FÉRIAS +.1/3
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE/ASSIDUIDADE

VALE ALIMENTAÇÃO
ENCARGOS TRABALHISTAS

LICENCIAMENTO E SEGURO R$ 100,00

UNIFORMES EEQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL R$ 20,00

DESPESAS COM VEÍCULOS R$ 100,00

DESPESAS COM EQUIPAMENTOS

IMPOSTOS R$ 402,09

CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS) R$ 100,00

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE R$ 300,00

LUCRO R$ 52,91

TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.375,00



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNÍCIFAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 096/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 096/2017.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de químico e de responsabilidade técnica, conforme
exigências da portaria n- 2914-12/12/2011 do Ministério da Saúde e manutenção da qualidade
de água da piscina semiolímpica junto ao Centro Poli Esportivo Cristal, conforme termo de
referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso 1da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O
Presente] n- 4420, no dia 23/06/17, fls. 45, Diário Oficial Eletrônico n- 1180, de 22/06/2017 e
TCE/PR de 23/06/2017, ficando definida a data de 12 de julho de 2017 as 08H20 para a

realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis

entre a data da última publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos

participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se òs requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 122/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que três empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que a mesma apresentou todas as declarações solicitadas. Uma das empresas
teve a proposta desclassificada por não cotar todos os itens do edital. Pelo conteúdo da ata não

houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgameiy

Pato Bragado/PR, 14 de j

S. Luft
UB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 096/2017.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Químico e de
responsabilidade técnica, conforme as do Conselho Regional de Química, para manutenção da
qualidade de água do SABRA, conforme exigências da Portaria n.9 2914-12/12/2011 do Ministério
da Saúde, e Manutenção da qualidade da água da piscina Semiolímpíca, junto ao Centro
Poliesportivo Cristal.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da empresa Licitante MARCOS A. DE SOUSA BRANDÃO - ME ao valor global de R$ 28.500,00
(vinte e oito mi! e quinhentos reais), para fornecimento do objeto da licitação em pauta, nos
termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 12 de julho de 2017.

:^UiJCaO NO DIÁRIO OFICIAL

Visto

JL.C t

^ARROHDEt

do Munitípio

P
X^OúlÁm OFICIAL

ç©

Visto
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